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(1) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas Barreto,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a comissão (Of.
nº20/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(12) Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-
GLPSDB).

(13) Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).

(14) Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da indicação do
Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).

(15) Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
BLUNIDB).

(16) Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLUNIDB).

(17) Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador
Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).

(18) Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(19) Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo.
nº 79/2019-GLBSI).

(20) Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
108/2019-GLBSI).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
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(23) Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2019-
BLVANG).

(24) Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
58/2019-GLDPP).

(25) Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
57/2019-BLVANG).

(26) Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
215/2019-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTA-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARIANA BORGES FRIZZERA PAIVA LYRIO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-2005
FAX: 3303-4646

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-2005
E-MAIL: cdh@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 26 de setembro de 2019
(quinta-feira)

às 09h

PAUTA
106ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Turno suplementar do substitutivo ao PLS 155/2017. (23/09/2019 09:38)
2. Alteração do nº da reunião: de 107ª para 106ª. (25/09/2019 09:21)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/09/2019 às 09:21.
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 155, DE 2017

- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Telmário Mota (PTB/RR)

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências, para
assegurar, em repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e
instituições financeiras, o atendimento por tradutores e intérpretes da Língua Brasileira
de Sinais – Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados para o
atendimento de pessoas com deficiência.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar ao Substitutivo do
PLS 155/2017.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 19/09/2019, foi aprovado o Substitutivo.

Relatoria do Projeto: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 130, DE 2011

Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Ementa do Projeto: Acrescenta § 3º ao art. 401 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de estabelecer multa
para combater a diferença de remuneração verificada entre homens e mulheres no
Brasil.

Relatório: Pela rejeição das Emendas nºs 1, 2 e 3-PLEN ao PLC 130 de 2011.
Observações:
Tramitação: CAS e CDH
- Em 05/06/2019, a matéria recebeu parecer na CAS contrário às Emendas nºs 1, 2 e 3-
PLEN;
- Em 15/08/2019, foi lido o Relatório; adiadas a discussão e votação;
- Em 12/09/2019, foi concedida vista coletiva;
- Em 18/09/2019, foi recebido voto em separado da senadora Juíza Selma, com voto
pela rejeição das Emendas nºs 1, 2 e 3-PLEN e apresentação de Emenda substitutiva.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso de emendas

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CDH)

Parecer (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/09/2019 às 09:21.
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ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2099, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, que criou o
Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mecias de Jesus (PRB/RR)

      Exclui da Terra Indígena São Marcos a área urbana da sede do Município de
Pacaraima, no Estado de Roraima.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.
- Em 19/09/2019, foi lido o relatório, logo após foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1909, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PODE/ES)

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para incluir conteúdos relativos à prevenção da violência
contra a mulher como temas transversais, bem como adicionar o tema dos direitos
humanos e cidadania no rol dos componentes curriculares obrigatórios da educação
básica.

Relatório: Favorável ao Projeto
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/09/2019 às 09:21.
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ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2710, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PODE/ES)

      Altera os arts. 82 e 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente), para fixar o valor da multa imponível a hotéis, pensões, motéis ou
congêneres que hospedarem criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou
responsável, ou sem autorização escrita destes ou da autoridade judiciária, e dá outras
providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2892, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Styvenson Valentim (PODE/RN)

      Institui a Política Nacional de Enfrentamento à violência sexual contra Crianças e
Adolescentes e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para determinar medidas
de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas Emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 4253, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
      Institui a Semana Nacional da Pessoa Idosa.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 9

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/09/2019 às 09:21.
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SUGESTÃO N° 6, DE 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Rede Brasileira de Redução de Danos e Direitos Humanos (REDUC)

      Propõe um padrão regulamentar abrangente para a maconha medicinal e o cânhamo
industrial no Brasil.

Relatório: Favorável à Sugestão, na forma do Projeto de Lei que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH.
- Em 12/09/2019, foi lido o relatório, logo após foi concedida vista coletiva; adiadas a
discussão e votação.
- Em 16/09/2019, foi recebido novo relatório;
- Em 19/09/2019, foi recebido voto em separado do senador Eduardo Girão, com voto
pela rejeição da Sugestão.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Voto em Separado (CDH)
Sugestão

ITEM 10

SUGESTÃO N° 37, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Associação Nacional dos Servidores do Ministério Público - ANSEMP
      Alteração do § 3º do art. 128 da Constituição Federal.

Relatório: Pela rejeição e arquivamento da Sugestão.
Observações:
Tramitação: CDH.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/09/2019 às 09:21.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 155, DE 2017

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às
pessoas que especifica, e dá outras providências, para assegurar, em repartições
públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras, o
atendimento por tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, guias
intérpretes e outros profissionais capacitados para o atendimento de pessoas com
deficiência.

AUTORIA: Senador Telmário Mota

DESPACHO: À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão
terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 155 de 2017.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

que dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências, para 

assegurar, em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições 

financeiras, o atendimento por tradutores e 

intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, 

guias intérpretes e outros profissionais capacitados 

para o atendimento de pessoas com deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura, em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras, o 

atendimento por tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – 

Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados para o 

atendimento de pessoas com deficiência. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o As repartições públicas, as empresas concessionárias 

de serviços públicos e as instituições financeiras estão obrigadas a 

dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 

individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 

atendimento imediato, às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. O atendimento prioritário será prestado por 

tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, guias 

intérpretes e outros profissionais capacitados para o atendimento de 

pessoas com deficiência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em levantamento recente, o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) estimou que 6,2% da população brasileira possuem algum 

tipo de deficiência.  

Muitas vezes, essas pessoas não conseguem praticar as atividades 

mais básicas, como se locomover dentro da cidade onde moram ou interagir 

com outras pessoas por meio da comunicação. E não é só porque elas têm 

algum impedimento de ordem física ou sensorial. Na verdade, são muitas as 

barreiras que esses mais de 10 milhões de brasileiros enfrentam diariamente: 

de ausência de rampas de acesso a edifícios à falta de profissionais 

capacitados a atendê-los adequadamente nos serviços públicos e de utilidade 

pública. 

Cientes dessa dificuldade, apresentamos esta proposição, que 

objetiva garantir a todas as pessoas com deficiência o direito a um 

atendimento prioritário e especializado em qualquer serviço prestado por 

repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e 

instituições financeiras. 

A garantia de um tratamento adequado e diferenciado às pessoas 

com deficiência compreende o atendimento por tradutores e intérpretes de 

Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados, conforme a 

necessidade do usuário do serviço. Pensamos que, assim, ficarão mitigadas 

as barreiras nas comunicações, que impedem as interações sociais das 

pessoas com deficiência e as privam de exercer direitos perante órgãos 

públicos e outras instituições.  

Por esses motivos, pedimos aos nobres Pares o apoio a este 

projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
155, de 2017, do Senador Telmário Mota, que altera 

a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e dá outras providências, para 

assegurar, em repartições públicas, empresas 
concessionárias de serviços públicos e instituições 

financeiras, o atendimento por tradutores e 
intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, 
guias intérpretes e outros profissionais capacitados 

para o atendimento de pessoas com deficiência. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 155, de 2017, de 
autoria do Senador Telmário Mota. Tal PLS propõe-se a alterar a Lei nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, que trata da prioridade de atendimento às 

pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de 
colo e obesos. 

A proposição intenciona assegurar a presença de intérpretes de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) em repartições públicas, em empresas 

concessionárias de serviços públicos e em instituições financeiras. 

Para tanto, dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 10.048, de 2000, 

prevendo que o atendimento prioritário será prestado por tradutores e 
intérpretes de Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados para 

o atendimento de pessoas com deficiência. 
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Por fim, o PLS prevê o início da vigência da lei na data de sua 

publicação. 

Em sua justificação, o autor da proposição observa que as 

pessoas com deficiência muitas vezes não conseguem praticar as atividades 
mais básicas, razão pela qual a proposição pretende mitigar barreiras de 

comunicação que privam a pessoa do exercício de direitos perante órgãos 
públicos. 

A matéria foi distribuída à CDH, que deverá manifestar-se em 
decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proteção e integração social das 
pessoas com deficiência, o que torna regimental sua apreciação por esta 
Comissão. Ademais, não vislumbramos vícios de juridicidade ou de 

constitucionalidade. 

A proposição é meritória, haja vista ser adequada a garantia de 

atendimento inclusivo à pessoa com deficiência. A pessoa com deficiência 
auditiva, quando se valer da Libras, em vez da língua portuguesa, para se 

comunicar, deve ter no Estado a garantia de que sua língua não será 
impedimento para o exercício pleno da cidadania. 

Não é admissível, sob a égide de Estado democrático de direito, 
conceber que dados cidadãos sejam alijados do exercício pleno de sua 

cidadania em razão da incapacidade estatal de bem interagir da maneira que 
melhor lhes atende. Em boa hora vem o projeto em tela garantir que todos, 

sem exceção, sejam atendidos ainda que incapacitados de comunicar-se em 
português falado ou escrito. 

Alguns aspectos da proposição, entretanto, merecem ser melhor 

observados. Veja-se que a oferta de Libras guarda conexão sobretudo com a 
ideia de atendimento acessível, e não exatamente prioritário, tema de que 

cuida a Lei nº 10.048, de 2000, que a proposição intenciona alterar. 

Observe-se, ademais, que o proposto parágrafo único do art. 2º 

diz que o atendimento prioritário será prestado por intérpretes de Libras e 
outros profissionais capacitados para o atendimento da pessoa com 
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deficiência. Ora, o atendimento prioritário, previsto na Lei nº 10.048, de 

2000, é devido, sim, à pessoa com deficiência, mas também ao idoso, às 
grávidas e lactantes, bem como a quem tiver criança de colo e aos obesos. E 

não são todas estas pessoas, e tampouco todas pessoas com deficiência, que se 
valem da Libras para se comunicar. A maioria das pessoas com deficiência 

sequer sabe usá-la. 

Dessa forma, entendemos que o PLS, de maneira não-declarada, 

almeja auxiliar aqueles com deficiência auditiva, embora não mencione seu 
público-alvo estrito, optando, no lugar, por dizer, em resumo, que os 

intérpretes de Libras atenderão às pessoas com deficiência. Há aqui, ao nosso 
ver, um equívoco, pois a proposição trata de prever uma restrita e adicional 

classe de servidores (os intérpretes) como tendo o dever de atender a todas as 
pessoas com deficiência, qualquer que esta seja, bem como as demais pessoas 
com direito ao atendimento prioritário, como gestantes e obesos. 

Entendemos, portanto, que a redação do PLS deve ser 
aprimorada. Proporemos, assim, por meio de uma breve emenda, uma 

alteração à Lei Brasileira da Inclusão, que guarda maior conexão com a 
matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 155, de 2017, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº         –CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, DE 2017 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para 
dispor sobre a oferta de atendimento em Língua 
Brasileira de Sinais em repartições públicas, 

empresas concessionárias de serviços públicos e 
instituições financeiras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

para dispor sobre a oferta de atendimento em Língua Brasileira de Sinais em 
repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e 

instituições financeiras. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Fica assegurado o atendimento em Libras, a quem dele 

necessitar, em repartições públicas, empresas concessionárias de 
serviços públicos e instituições financeiras, podendo ser prestado 
por meio telemático.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara nº 130, de 2011 (PL nº 6.393, de 2009), 
do Deputado Marçal Filho, que acrescenta § 3º ao art. 

401 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim 
de estabelecer multa para combater a diferença de 

remuneração verificada entre homens e mulheres no 
Brasil. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 130, de 2011 (PL nº 6.393, de 
2009, na origem), do Deputado Marçal Filho, volta a exame da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) para análise das Emendas nos 

1, 2 e 3 de Plenário. O projeto acrescenta o § 3º ao art. 401 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, estabelecendo multa, em favor da trabalhadora, no importe de cinco vezes 
o montante das diferenças salariais constatadas em todo o período de contratação. 

A matéria já foi objeto de deliberação na Comissão de Assuntos 
Sociais, onde a relatou o Senador Waldemir Moka, tendo sido então aprovada. 
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Foi analisada, também, na CDH, onde foi aprovado o relatório que 
apresentamos.  

A matéria foi a Plenário em razão de recurso, e de lá encaminhada à 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde, antes da apresentação de 
relatório, passou a tramitar com o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 136, de 2011. 

O projeto recebeu cinco emendas que não foram retiradas, as de nº 1, 
2 e 3, de Plenário, e as de nº 5 e 7, apresentadas perante a CAE. 

Como a matéria não chegou a ser votada na CAE, apesar da 
apresentação de relatório pelo Senador Romero Jucá, tampouco foram votadas as 

emendas a ela apresentadas, razão pela qual não as consideramos objeto deste 
parecer. 

A matéria foi arquivada ao final da legislatura passada e 
desarquivada em razão da aprovação do Requerimento nº 134, de 2019, voltando 

a tramitar isoladamente. 

Após ter sido examinada novamente pela CAS, que rejeitou as 
emendas de Plenário de nº 1, 2 e 3, retorna à CDH para apreciação das mesmas 

emendas e, posteriormente, retornará à CAE para apreciação integral. 

II – ANÁLISE 

O exame dos requisitos formais da matéria já foi feito anteriormente. 
Toca-nos, agora, o exame das três emendas apresentadas em Plenário. 

A Emenda nº 1 – Plen, do Senador José Agripino, modifica o 
dispositivo da CLT objeto da alteração principal, dirigindo a inovação ao art. 373-

A da Consolidação, na forma de um § 2º. O autor considera que a inserção do 
dispositivo no art. 401 é inadequada, dado que esse artigo diz respeito à aplicação 

de multa administrativa, ao passo que a multa pretendida reverterá à trabalhadora. 
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Além disso, entende que o valor fixado para a multa (equivalente a cinco vezes a 
diferença verificada em todo o período da contratação) carece de razoabilidade. 

A Emenda nº 2 – Plen, do Senador Cyro Miranda, substitui a multa 

em favor da trabalhadora por multa administrativa de três por cento sobre o valor 
da diferença apurada. Seu autor sustenta que seria inconveniente atribuir ao 

Agente Fiscal do Trabalho, autoridade administrativa, a atribuição de aplicar 
multa em favor da empregada. 

A Emenda nº 3 – Plen, do Senador Ciro Nogueira, busca 
compatibilizar a multa estabelecida com o art. 461 da CLT, que determina a 

necessidade de identidade de funções para efeito de equiparação. 

Não obstante a generosidade e o siso de seus autores, entendemos 

que as três emendas devem ser rejeitadas, conforme os argumentos que 
apresentamos a seguir. 

A Emenda nº 1 falha ao não compreender o duplo caráter educativo 
e punitivo da multa estabelecida. Trata-se de medida evidentemente dura, mas que 
se destina a impedir e a desestimular o empregador de adotar odiosa discriminação 

salarial contra as mulheres e demonstrar, aos demais empregadores, que esse tipo 
de discriminação não será tolerado. 

Justamente por isso, houve a intenção de atribuir à fiscalização do 
trabalho a competência para aplicar a multa. Trata-se de forma de ação mais rápida 

e direta, consentânea com o objetivo proposto. 

A Emenda nº 2, no mesmo sentido, reduz, ainda mais drasticamente, 

o valor da multa, diminuindo sobremaneira seu valor pedagógico-punitivo, além 
de lhe retirar o caráter indenizatório em favor da trabalhadora alvo da 

discriminação. 
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Por fim, a Emenda n º 3 veicula conteúdo injurídico, por redundância, 
já que as condições para a equiparação e a limitação temporal, por derivarem de 
preceitos legal e constitucional, respectivamente, devem obrigatoriamente ser 

levados em consideração na aplicação da multa. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela rejeição das Emendas no 1, nº 2 
e nº 3 de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara nº 130, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de estabelecer multa para
combater a diferença de remuneração verificada entre homens e
mulheres no Brasil. .
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PARECER Nº 17  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre as 
Emendas nos 1 a 3 - PLEN ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 130, de 2011 (PL nº 6393/2009), do Deputado Marçal 
Filho, que acrescenta § 3º ao art. 401 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de estabelecer multa 
para combater a diferença de remuneração verificada 

entre homens e mulheres no Brasil. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Torna a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 130, de 2011 (PL nº 6.393, de 2009), do Deputado 
Marçal Filho, para a apreciação das Emendas nos 1, 2 e 3 de Plenário. O projeto 

acrescenta o § 3º ao art. 401 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, estabelecendo multa, 
em favor da trabalhadora, no importe de cinco vezes o montante das diferenças 

salariais constatadas em todo o período de contratação. 

A matéria já foi objeto de deliberação nesta Comissão, onde a relatou 

o Senador Waldemir Moka, e foi aprovada, passando a constituir o Parecer da
CAS. 

S
F

/
1

9
0

4
9

.
5

7
7

2
8

-
3

5

2

38



 

 
 

 
 

           SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

Foi analisada, também na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), de forma terminativa, onde foi aprovado o 
Parecer que apresentei.  

A matéria foi a Plenário, em razão de recurso e de lá encaminhada à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde, antes da apresentação de 

relatório, passou a tramitar conjuntamente com o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 136, de 2011.  

O projeto recebeu cinco emendas que não foram retiradas, as de nº 1, 
2 e 3 são de Plenário e as de nº 5 e 7 apresentadas perante a CAE. 

A matéria não chegou a ser votada na CAE, apesar da apresentação 
de relatório pelo Senador Romero Jucá, pelo que insubsistentes as emendas 

apresentadas naquela Comissão.  

Desde então, a matéria foi arquivada ao final da legislatura passada 

e desarquivada em razão da aprovação do requerimento nº 134, de 2019, voltando 
a tramitar isoladamente. 

A proposição, destarte, retorna à CAS e à CDH para apreciação das 

emendas nº 1, 2 e 3 de Plenário e, posteriormente, à CAE para apreciação integral. 

II – ANÁLISE 

A análise dos pressupostos formais da matéria já foi superada 
anteriormente, tanto na análise da CDH quanto naquela realizada nesta Comissão.  

Ora trata-se de analisar e se manifestar sobre as três emendas 
apresentadas em Plenário.  
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A Emenda nº 1 – Plenário, do Senador José Agripino, modifica o 
dispositivo da CLT em que a disposição é inserida, passando-a para o § 2º do art. 
373-A da Consolidação.  

O autor, Senador José Agripino, considera que o valor fixado para a 
multa carece de razoabilidade e que a inserção do dispositivo no art. 401 é 

inadequada, dado que esse artigo diz respeito à aplicação de multa administrativa, 
ao passo que a multa pretendida reverterá à trabalhadora. 

A Emenda nº 2, do Senador Cyro Miranda, substitui a multa em favor 
da trabalhadora por multa administrativa de três por cento sobre o valor da 

diferença apurada. Seu autor sustenta que seria inconveniente atribuir ao Agente 
Fiscal do Trabalho, autoridade administrativa, a atribuição de aplicar multa em 

favor da empregada. 

A Emenda nº 3, do Senador Ciro Nogueira, busca compatibilizar a 

multa estabelecida com o art. 461 da CLT, sobre a necessidade de identidade de 
funções para efeito de equiparação. 

Ainda que movidas pela intenção de oferecer um aperfeiçoamento da 

proposição, entendemos que as três emendas devem ser rejeitadas. 

A Emenda nº 1 falha ao não compreender o caráter educativo e 

punitivo, ao mesmo tempo, da multa estabelecida. Trata-se de medida 
evidentemente dura, mas que se destina a impedir e desestimular o empregador a 

adotar odiosa discriminação salarial contra as mulheres e demonstrar, aos demais 
empregadores que esse tipo de discriminação não será tolerado. 

Justamente por isso, houve a intenção de atribuir à fiscalização do 
trabalho a competência para atribuir a multa. Trata-se de forma de ação mais 

rápida e direta, consentânea com o objetivo proposto. 
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A Emenda nº 2, da mesma forma, reduz, ainda m ais drasticamente o 
valor da multa, diminuindo sobremaneira sua eficácia pedagógico-punitiva. 

Por fim, a Emenda n º 3 veicula conteúdo desnecessário, já que tanto 

as condições para a equiparação quanto a limitação temporal, por derivarem de 
preceitos legal e constitucional, respectivamente, devem ser levados em 

consideração na aplicação da multa. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela rejeição da Emendas nos 1, 2 e 3 de 
Plenário. 

Sala da Comissão, 5 de junho de 2019 

                  Senador ROMÁRIO, Presidente 

             Senador PAULO PAIM, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 20ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR PAULO PAIM, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CAS, CONTRÁRIO ÀS EMENDAS Nº 1, 2 E 3 DE PLENÁRIO.

(PLC 130/2011)

Senador ROMÁRIO

05 de Junho de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PROJETO DE LEI 
N° 2099, DE 2019

(nº 4.509/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, que criou o Cadastro
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1435513&filename=PL-4509-2016
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para compatibilizá-la 
com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro 
de 2009, que criou o Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para 

compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 

2009, que criou o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Desaparecidos. 

Art. 2º Os arts. 87 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 87. ............................... 

Parágrafo único. A linha de ação da 

política de atendimento a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo será executada em cooperação 

com o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de 

dezembro de 2009.”(NR)  

“Art. 208. .............................. 

................................................... 

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º  

deste artigo será imediatamente comunicada ao 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
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Desaparecidos, que deverá ser prontamente atualizado 

a cada nova informação.”(NR) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.099, de 2019 (PL nº 

4.509/2016), da Deputada Laura Carneiro, que 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de 
dezembro de 2009, que criou o Cadastro Nacional 

de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.099, de 2019 (nº 4.509, de 

2016, na Casa de origem), da Deputada Laura Carneiro. 

A proposição altera o art. 87, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), para determinar que a 
linha de ação da política de atendimento descrita em seu inciso IV (serviço 

de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos) seja executada em cooperação com o Cadastro Nacional de 

Crianças e Adolescentes Desaparecidos. Além disso, determina a 
comunicação, ao Cadastro, de cada novo desaparecimento registrado, 

mediante a inserção do § 3º no art. 208 do ECA. 

Na justificação, a autora argumenta que a cada dia tem 
aumentado o número de crianças desaparecidas no Brasil, a exigir a adoção 

de medidas eficazes para combater esse problema. Com esse objetivo, 
propõe a inclusão, no ECA, do Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos, instituído pela Lei nº 12.127, de 17 de 
dezembro de 2009, e determina a imediata comunicação a esse cadastro das 

ocorrências de desaparecimento registradas pelos órgãos competentes. 
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A matéria foi distribuída para a CDH e para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa opinar sobre proposições que tratem da proteção à infância e à 
juventude. Logo, é regimental a análise do projeto por esta Comissão. 

Em nossa avaliação, o projeto é meritório, uma vez que busca 

propor soluções para o enfrentamento de um grave problema: o 
desaparecimento de crianças e adolescentes. De acordo com estimativas de 

organizações da sociedade civil que militam pelos direitos da infância e da 
juventude, cerca de 40 mil crianças e adolescentes desaparecem por ano em 
nosso País. O quadro torna-se mais grave diante da obsolescência do 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes, que, atualmente, consolida o 
registro de apenas 1.206 desaparecimentos. 

Assim, a determinação para que o serviço de identificação e 
localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos seja 

articulado com o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos certamente elevará a eficiência das ações de investigação dos 

casos de desaparecimento, bem como otimizará o resultado que todos 
esperamos, a saber, a localização da criança e do adolescente e a sua 

devolução à segurança de seus lares. A medida, portanto, alinha-se à diretriz 
de proteção à infância e à juventude estabelecida pela Constituição e vai ao 

encontro do dever do Estado de colocar a criança, o adolescente e o jovem a 
salvo de toda forma de exploração, violência, crueldade e opressão. 

Recentemente, no entanto, foi sancionada a Lei nº 13.812, de 16 

de março de 2019, que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas 
Desaparecidas. Sua principal contribuição é, sem dúvida, a unificação das 

informações relativas às pessoas desaparecidas em um só cadastro, de âmbito 
nacional, a ser gerido por uma autoridade central, mas com o apoio e o 

compromisso de autoridades locais dos estados e do Distrito Federal.  

O art. 16 da nova lei estipula que o Cadastro Nacional de 

Crianças Desaparecidas fará parte do Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas. Outrossim, o art. 8º determina que a notificação de qualquer 

desaparecimento seja imediatamente registrada no Cadastro Nacional de 
Pessoas Desaparecidas e na Rede de Integração Nacional de Informações de 
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Segurança Pública, Justiça e Fiscalização (Rede Sinesp Infoseg) ou sistema 
similar de notificação adotado pelo Poder Executivo. 

Assim, parece-nos que a alteração proposta ao art. 208 do ECA 

(que simplesmente determina a imediata comunicação do desaparecimento 
ao Cadastro Nacional da Criança e do Adolescente) não é dotada de 

juridicidade. Isso porque a providência contida na Lei nº 13.812, de 2019, é 
mais abrangente que aquela alvitrada pela proposição. Por este motivo, 

apresentamos uma emenda com o objetivo de eliminar o vício apontado, 
mantendo a alteração proposta ao art. 87 do Estatuto. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 2.099, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    –CDH 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.099, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º O art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a 
seguinte alteração:   

‘Art. 87. .......................................................................... 

Parágrafo único. A linha de ação da política de 
atendimento a que se refere o inciso IV deste artigo será 

executada em cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas, criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 

2019.’(NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 28, DE 2019

Exclui da Terra Indígena São Marcos a área urbana da sede do Município de Pacaraima,
no Estado de Roraima.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (PRB/RR)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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Senador MECIAS DE JESUS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2019 

Exclui da Terra Indígena São Marcos a área urbana 
da sede do Município de Pacaraima, no Estado de 
Roraima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica excluída da Terra Indígena São Marcos, 

homologada pelo Decreto nº 312, de 29 de outubro de 1991, a área urbana 
da sede do Município de Pacaraima, no Estado de Roraima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo o Poder Executivo Federal realizar, em até cento e 

oitenta dias, a identificação e a demarcação da área prevista no art. 1º. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Consoante o princípio constitucional da separação dos poderes, 
não é dado ao Poder Executivo, ordinariamente, criar direitos e deveres, 

exceto no exercício de seu poder regulamentar. Os atos regulamentares e 
declaratórios não substituem as leis e a elas se subordinam. 

A garantia dos direitos originários dos povos indígenas sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam, justamente prevista no texto 

constitucional, reserva ao Poder Executivo a competência de identificar e 
demarcar as terras indígenas. 
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 Uma vez que os órgãos competentes realizem a demarcação das 
terras indígenas, cabe ao ministro de estado supervisor desse ato examinar a 
legalidade e a constitucionalidade do procedimento em questão. Se 

aprovada, por portaria ministerial, a demarcação é levada à chancela do 
Presidente da República, que a homologa por decreto, cujo caráter é 

declaratório de um direito já estabelecido na Constituição. 

Naturalmente, como em qualquer atividade humana, é possível 

que haja conflitos, exorbitâncias e erros. Dado o imenso poder que nosso 
sistema político e jurídico constitucional atribui à Presidência da República, 

é prudente e razoável que haja a possibilidade de o Poder Legislativo sustar 
os atos exorbitantes, conforme previsto no art. 49, V, da Constituição 

Federal. 

Na demarcação da Terra Indígena São Marcos, em Roraima, 

houve um erro dessa ordem, pelo qual o Executivo Federal violou a 
integridade de outro ente da Federação: o Município de Pacaraima. Ao 
aprovar a demarcação daquela Terra Indígena abrangendo completamente a 

sede do município, limitam-se de tal forma os direitos e as atividades de não-
indígenas a ponto de tornar inviável a existência normal do ente político e a 

vida quotidiana da comunidade que nele habita. 

Não entendemos que se trate de um mero conflito de interesses, 

pois o município precede a homologação da terra indígena. E a harmonia 
entre os entes da Federação é absolutamente incompatível com ato que viole 

o direito à existência de qualquer deles. Dado o conflito entre os direitos dos 
povos indígenas e do ente da Federação, não é admissível que qualquer dos 

valores constitucionais pertinentes seja sacrificado de modo absoluto, pois 
não pode a Constituição servir como instrumento para sua negação, devendo 

ser buscado um ponto de equilíbrio justo entre os polos aparentemente 
opostos.  

Dessa forma, é em tudo pertinente a iniciativa do Senado 
Federal de resolver de modo justo a controvérsia federativa em questão, e do 
Congresso Nacional de pacificar o conflito de direitos de modo equilibrado 

e razoável, que permita a coexistência do Município de Pacaraima e da Terra 
Indígena São Marcos. 

Registre-se que a fórmula proposta ecoa a solução encontrada 
no caso da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, de cuja área foi 

expressamente excluída a área urbana da sede do Município de Uiramutã, 
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tendo essa solução recebido a devida aprovação pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Por essas razões, solicito o apoio dos ilustres Pares à proposição 

ora apresentada. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2019, do 
Senador Mecias de Jesus, que exclui da Terra 

Indígena São Marcos a área urbana da sede do 
Município de Pacaraima, no Estado de Roraima. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 

2019, que, por meio da sustação parcial do Decreto nº 312, de 29 de outubro 

de 1991, exclui da Terra Indígena São Marcos a área urbana da sede do 

município de Pacaraima, no Estado de Roraima (art. 1º). Tal área urbana fora 

incluída na Terra Indígena São Marcos quando de sua delimitação, feita por 

meio do decreto mencionado.  

O art. 2º da proposição determina a entrada em vigor do decreto 

legislativo na data de sua publicação, dando o prazo de cento e oitenta dias 

para que o Poder Executivo Federal identifique e demarque a área urbana da 

sede municipal.  

Em suas razões, o autor esclarece que a delimitação da área da 

Terra Indígena São Marcos não foi realizada conforme a Constituição, visto 
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haver violado a integridade constitucional da entidade municipal que é 

Pacaraima. A seu ver, o Decreto nº 312, de 1991, traria, desde seu 

surgimento, insanável vício, na medida em que estendeu os direitos das terras 

indígenas sobre área municipal de ocupação anterior à demarcação da terra 

indígena.  

A matéria foi distribuída à CDH, de onde seguirá para a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

opinar sobre matéria relativa a direitos humanos, proteção à família e direitos 

de minorias sociais ou étnicas, o que torna regimental o seu exame da 

matéria.  

Não vemos óbices de juridicidade ou de constitucionalidade na 

matéria. O inciso V do art. 49 da Carta Magna é claro ao estabelecer a 

competência deste Parlamento para sustar os efeitos da exorbitância do poder 

regulamentar. Conforme vimos, o autor entende ser justamente esse o caso.  

Quanto ao mérito, estamos de acordo com o autor. Trata-se de 

querela antiga, resultante do ajuizamento, pela Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), em 1996, de ação judicial com o fim de descaracterizar a criação 

do Município de Pacaraima, ocorrida em 1995. O argumento central da 

FUNAI aponta para a demarcação e a homologação anteriores da Terra 

Indígena São Marcos, por meio do Decreto nº 312, de 1991. 
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Ocorre, contudo, que o povoamento da área por brasileiros não 

índios remonta ao século XVIII, quando missionários da Ordem dos 

Carmelitas lá chegaram com a tarefa de catequizar os índios e, assim, trazê-

los à comunhão nacional. Nos anos de 1920, quando da demarcação de 

fronteiras com a Venezuela, surge o núcleo urbano que hoje é Pacaraima. 

Nos anos 1960, o comércio de ouro e diamantes leva mais brasileiros à então 

Vila Pacaraima. Como forma histórica e natural, entre nós, do surgimento de 

municípios, o longo processo histórico que resumimos desembocou na 

criação do município de Pacaraima, no ano de 1995. 

Desde o início do impasse criado pela exorbitância no uso do 

poder regulamentar, têm sido realizadas discussões, debates e 

posicionamentos de interessados. De modo a fazer deste um relatório tão 

esclarecido quanto possível, apresentamos à CDH o Requerimento nº 33, de 

2019, para a realização de diligência em Pacaraima com o objetivo de 

debater o tema com a população local.  

A diligência foi realizada aos 5 de julho de 2019, com a 

presença deste Relator e do Senador Mecias de Jesus, autor do PDL nº 28, 

de 2019, além das seguintes autoridades e membros da comunidade local: 

Juliano Torquato, Prefeito do município de Pacaraima; Odilanei da Silva dos 

Santos - Dila, Presidente da Câmara de Vereadores de Pacaraima; Mizael 

Mendes, Representante do Núcleo da Defensoria Pública em Pacaraima; 

Capitão Maycon, Representante da Polícia Militar; Altemir Campos, ex-

Prefeito de Pacaraima; Ricardo Mattos, Conselheiro Presidente do Conselho 

Estadual das Cidades; Marcelo Pereira, Secretário Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente; e Rodolfo Fernandes do Nascimento, vice-prefeito de 

Pacaraima e Tuxaua do Surumu. Além das autoridades mencionadas, vale 

dizer que a palavra foi aberta a outros cidadãos e cidadãs de Pacaraima.  
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À ocasião, quando do encerramento dos trabalhos, foi feita 

votação simbólica que aprovou, por unanimidade, o desmembramento da 

área urbana da sede do Município de Pacaraima da Terra Indígena São 

Marcos. O relatório integral da diligência foi publicado pela Comissão de 

Direitos humanos e Legislação Participativa, e pode ser encontrado em seu 

endereço eletrônico. Ademais, disponibilizamos, em nossa página na 

Internet, outros documentos que demonstram a conveniência, a oportunidade 

e, principalmente, a justiça da medida contida na proposição que ora 

examinamos. 

A oitiva da população local é mais um fato a indicar o mérito do 

PDL nº 28, de 2019. Soma-se ao precedente histórico do Município vizinho 

de Uiramutã, cuja sede urbana foi desmembrada da Terra Indígena Raposa 

Serra do Sol por meio da Portaria do Ministério da Justiça nº 534, de 13 de 

abril de 2005. Essa portaria, aliás, sinalizou a melhor forma de compor os 

conflitos do tipo que nos ocupa agora, nos termos de seu art. 4º, ao excluir 

da área indígena a área do 6º Pelotão Especial de Fronteira (6º PEF), os 

equipamentos e instalações públicas federais e estaduais, o núcleo urbano 

municipal, as linhas de transmissão de energia elétrica e os leitos das 

rodovias públicas federais e estaduais. 

Cabe ressaltar mais uma vez a infraestrutura federal, estadual e 

municipal já existente. O Exército brasileiro, a Receita Federal e a Polícia 

Federal têm instalações na sede municipal, assim como o Ministério Público, 

a Defensoria Pública e o Poder Judiciário estadual. Acrescente-se a isso a 

infraestrutura do próprio município - escolas, postos de saúde, feiras, praças 

e outros equipamentos públicos. É desperdício de dinheiro público e falta de 

bom senso a inviabilização do pleno uso de tais equipamentos. 

 Por fim, observemos que os equipamentos acima mencionados, 

bem como outros, não podem ser mantidos, ou construídos, sob vigência da 
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forma atual do Decreto nº 312, de 1991. Hoje em dia, Pacaraima não pode 

construir aterros sanitários, não pode abater o gado em abatedouros 

organizados conforme a lei, não pode construir barreiras de estabilização e 

possui ainda uma série de outras restrições urbanísticas que causam apenas 

entraves desnecessários, além de dificultar a manutenção adequada dos 

equipamentos públicos já existentes, que precisam, conforme sua natureza, 

de reformas, atualização e manutenção periódicas. 

A situação que viemos de descrever permite que se perceba, 

definitivamente, que é oportuna e necessária é a medida trazida pelo PDL nº 

28, de 2019. Trata-se de ação que preserva direitos de uns, a saber, a 

população indígena, que garante direitos de outros, a saber, a população não 

indígena, e que projeta um futuro melhor para todos, na medida em que são 

de todos, indígenas e não-indígenas, os equipamentos públicos e as riquezas 

econômicas e sociais que a desobstrução dos canais de desenvolvimento 

haverá de trazer. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 28, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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educação nacional, para incluir conteúdos relativos à prevenção da violência contra a
mulher como temas transversais, bem como adicionar o tema dos direitos humanos e
cidadania no rol dos componentes curriculares obrigatórios da educação básica.
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir conteúdos relativos à 

prevenção da violência contra a mulher como 
temas transversais, bem como adicionar o tema 
dos direitos humanos e cidadania no rol dos 

componentes curriculares obrigatórios da 
educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................. 

............................................................................. 

§ 9º Conteúdos relativos à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos 

como temas transversais, nos currículos escolares de que trata o 
caput deste artigo, tendo como diretriz as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 11.340, de 7 

de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), observada a produção e a 
distribuição de material didático adequado. 

......................................................................... 

§ 11. A temática dos direitos humanos e cidadania constituirá 
disciplina obrigatória da educação básica. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Altas taxas de feminicídio. Crimes ambientais, que provocam 

morte de pessoas, animais, plantas, rios. Adolescentes assassinados, de 
forma cruel, por pessoas da mesma faixa etária, dentro de uma escola. 

Desigualdade e desamparo. Infelizmente, é nesse caldo atroz que navegamos 
no início de 2019. 

Há algo de muito errado – e acreditamos que essas tragédias, 
anunciadas ou não, têm a ver em grande medida com a dificuldade na 

convivência pacífica entre os indivíduos, com a falta de entendimento do 
impacto que nossas ações, boas ou ruins, causam sobre as outras pessoas  e 

com a ausência do diálogo, ferramenta para o desenvolvimento de uma 
cultura de paz. 

Nesse contexto, não se pode ignorar o papel que a educação 
exerce, pois é nos ambientes escolares que, de maneira geral, entramos em 
contato com nossos pares e com a diferença. É na escola que descobrimos, 

desde os mais tenros anos, que nossos desejos não são sempre os mais 
adequados para a coletividade e que existem pessoas diferentes de nós, nos 

mais variados aspectos, e que, mesmo não compartilhando conosco 
semelhanças na orientação sexual, nas condições econômicas ou no credo 

religioso, essas pessoas merecem respeito e consideração. 

É preciso, assim, propiciar momentos, nas escolas, de 

construção de saberes que promovam o desenvolvimento de atitudes de 
respeito aos direitos humanos e de promoção da paz. Além disso, é 

importante oferecer momentos de reflexão e de construção de competências 
para que o indivíduo possa, diante das diversas situações do cotidiano, 

identificar o não atendimento de seus direitos fundamentais e tomar as 
devidas providências para superar o desrespeito e a degradação. Como 

exemplo da ausência desse conhecimento, podemos citar a situação de 
muitas mulheres, vítimas de violência doméstica, que se calam, por não 
conhecerem seus direitos e não saberem como acessar os canais para fazer 

com que eles efetivamente sejam respeitados.  

É urgente, sobretudo, que os indivíduos se qualifiquem para 

atuar de forma positiva, estabelecendo, tanto nas situações mais simples 
quanto nas mais complexas, ações e atitudes de profunda adesão ao rol 
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consolidado dos direitos humanos. Ainda a título de exemplo, citamos a 
formação dos meninos, que precisa considerar a igualdade de gênero como 
mecanismo de construção de uma vida em sociedade mais plena e 

satisfatória. Em outras palavras, não basta formar as meninas para que 
exijam seus direitos. É preciso também educar as novas gerações de 

meninos, a fim de que reconheçam a igualdade como pedra fundamental de 
seus relacionamentos e contribuam para a superação de preconceitos.  

Em suma, o acesso a conhecimentos sobre a disciplina dos 
direitos humanos e sobre a conscientização acerca das práticas de prevenção 

à violência contra as mulheres é fundamental – e a escola é uma das 
instituições mais preparadas para realizar o trabalho.  

Há inclusive preocupação de vários países em estabelecer 
práticas educacionais consistentes acerca dos direitos humanos. A título de 

exemplo, citamos notícia divulgada em 29 de dezembro de 2017, sobre 
decisão da Comissão Sul-Africana de Direitos Humanos, agências 
governamentais de educação, universidades, bem como do escritório 

regional para direitos humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) 
para a África Austral, de desenharem uma política regional para integrar o 

tema nos currículos escolares. Segundo o secretário-geral da ONU para os 
Direitos Humanos, Andrew Gilmour, “a educação em direitos humanos 

ajuda as pessoas a conhecerem os seus direitos – assim elas podem 
reivindicar e defender-se melhor e encorajar os outros a se defenderem”.  

Pensamos que o Brasil não pode ignorar tal necessidade. A mera 
inclusão dos direitos humanos como tema transversal, no art. 26, § 9º, da Lei 

de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB) – Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 –, não é suficiente para dar conta da complexidade da 

tarefa. Na prática, salvo honrosas exceções, o que acontece é que o conteúdo 
se dispersa e não há garantia de que seja trabalhado, sobretudo com a 

profundidade requerida. 

É oportuno, pois, dar o salto qualitativo necessário na educação 
escolar em direitos humanos no Brasil. Esse salto demanda que se dê novo 

status ao tema, tratando-o como disciplina específica, com espaço garantido 
na grade horária e na construção das propostas didático-pedagógicas. 

Pensamos ainda que é pertinente adicionar, no referido § 9º do 
art. 26, a prevenção à violência contra as mulheres como tema transversal, 

para que conhecimentos sobre esse assunto passem a perpassar e a constituir 
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temática a ser considerada na realização das atividades e práticas 
pedagógicas realizadas nas escolas.  

 

 

 

Em razão do exposto, solicitamos aos nobres Pares a aprovação 
desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.909, de 2019, da Senadora Rose 

de Freitas, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir 

conteúdos relativos à prevenção da violência 
contra a mulher como temas transversais, bem 

como adicionar o tema dos direitos humanos e 
cidadania no rol dos componentes curriculares 
obrigatórios da educação básica. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.909, de 2019, de autoria da 

Senadora Rose de Freitas. A proposição visa a alterar a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação 

nacional (LDB), para acrescentar como tema transversal nos currículos 
escolares conteúdos relativos à prevenção da violência contra a mulher, 
tendo a Lei Maria da Penha como diretriz, e a temática dos direitos humanos 

e cidadania como disciplina obrigatória da educação básica.  

Na justificação, a autora destaca o papel da educação na 

construção de saberes voltados ao desenvolvimento de atitudes de respeito 
aos direitos humanos e à formação das novas gerações para o 

reconhecimento da igualdade de gênero como pedra angular dos 
relacionamentos afetivos. 

Não foram apresentadas emendas à proposição, que foi 
distribuída para a análise, em sede de decisão terminativa, da Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE), após a apreciação deste colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre proposições legislativas que 

versem a respeito da garantia e promoção dos direitos humanos e dos direitos 
da mulher. Assim, a apreciação do PL nº 1.909, de 2019, por esta comissão 

tem amparo regimental. 

No mérito, estamos de acordo com a perspectiva de que a 

educação básica deve se constituir em canal de conscientização das novas 
gerações sobre os direitos humanos e, em particular, de disseminação de 

conteúdos voltados à prevenção de todas as formas de violência contra a 
mulher. Se, de fato, a LDB já prevê que os direitos humanos sejam abordados 

nas escolas, a inclusão da temática, aliada à noção de cidadania, como uma 
disciplina obrigatória, e não somente como tema transversal, poderá ampliar 

seu alcance e abrangência.  

No que tange especificamente aos conteúdos relacionados à 
prevenção da violência contra a mulher, pensamos que os índices de 

violência de gênero atualmente registrados no País falam por si. 
Infelizmente, nossas estatísticas de feminício – crime de ódio motivados pela 

condição de gênero – vêm crescendo. Os números divulgados pelo Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública mostram que, apenas em 2018, dos 4.254 

homicídios dolosos de mulheres, 1.173 foram feminicídios, 12% a mais do 
que o total registrado no ano anterior.  

A LDB já prevê a abordagem transversal de conteúdos ligados 
à prevenção da violência contra a criança e o adolescente, tendo como 

diretriz o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O projeto apenas 
acrescenta a essa abordagem os conteúdos amparados na Lei Maria da Penha, 

marco do combate à violência contra a mulher. 

Assim, do ponto de vista da CDH, não vislumbramos reparos a 

fazer na proposição. A análise do mérito educacional, bem como dos 
aspectos ligados à constitucionalidade e à juridicidade do PL nº 1.909, de 
2019, por sua vez, inserem-se na competência da CE, que terá decisão 

terminativa sobre a matéria. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 1.909, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2710, DE 2019

Altera os arts. 82 e 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para fixar o valor da multa imponível a hotéis, pensões, motéis ou
congêneres que hospedarem criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou
responsável, ou sem autorização escrita destes ou da autoridade judiciária, e dá outras
providências.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODE/ES)
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2019 

Altera os arts. 82 e 250 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para fixar o valor da multa 

imponível a hotéis, pensões, motéis ou congêneres 
que hospedarem criança ou adolescente 
desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 

autorização escrita destes ou da autoridade 
judiciária, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 82 e 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 82. ............................................................................ 

Parágrafo único. Tratando-se de motéis, são também vedados, 
nas mesmas circunstâncias, o mero ingresso ou permanência em suas 

dependências.” (NR) 

“Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita destes ou da 

autoridade judiciária, em hotel, pensão ou congênere e, quando se 
tratar de motel, permitir- lhes, nas mesmas circunstâncias, o mero 

ingresso ou permanência em suas dependências: 

Pena – multa, de dez a cinquenta salários de referência. 

.....................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), estabelecia, em sua redação original, para o hotel, 
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pensão, motel ou estabelecimento congênere que hospedasse criança ou 
adolescente desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem sua 
autorização escrita ou da autoridade judiciária, pena de multa de dez a 

cinquenta salários de referência, acrescendo que, na hipótese de reincidência, 
poderia a mesma autoridade judiciária determinar o fechamento do 

estabelecimento por até quinze dias. A Lei nº 12.038, de 1º de outubro de 
2009, porém, ao alterar esse dispositivo, a propósito de lhe aprimorar a 

técnica jurídica e alargar-lhe o alcance, incorreu no equívoco de eliminar o 
espectro de valores da multa imponível na hipótese, tornando-a, na prática, 

inaplicável. 

Por essa razão, por exemplo, a 8ª Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) deixou, em 2018, de impor a 
determinado motel multa por haver recebido, em suas acomodações, uma 

menina de 11 anos, em três oportunidades. O colegiado reconheceu, 
confirmando o entendimento da primeira instância, ter havido infração 
administrativa por parte do estabelecimento, em face da não adoção de 

medidas minimamente eficazes para restringir o acesso de crianças e 
adolescentes às suas dependências. Quanto à multa, todavia, o relator do 

processo, desembargador Ricardo Moreira Lins Pastl, ponderou que, com a 
alteração legislativa engendrada pela Lei nº 12.038, de 2009, tornou-se 

inviável a fixação da respectiva multa, porquanto o Direito Administrativo 
se rege pelo princípio da legalidade, não havendo “espaço para invenção, 

direito alternativo ou qualquer outra solução desejável”. 

Acompanhando o relator, a Câmara utilizou a tese fixada pela 

Corte, em sede de incidente de assunção de competência, em 2016, vazada 
nos seguintes termos: “cuidando-se de infração administrativa, as 

penalidades aplicáveis devem estar expressamente previstas na lei, em 
atenção ao princípio da reserva legal, sendo vedado ao julgador aplicar uma 

multa cujo valor pecuniário ou referencial não esteja previsto na lei”. 

Pontuou o relator, ao encerrar seu voto: “tratando-se de sanção 
administrativa, inarredável a observância da legalidade, a atenção à reserva 

legal, sendo inadmissível, com a devida licença, qualquer sorte de 
interpretação extensiva ou aplicação analógica, relativamente a outros 

dispositivos do próprio Estatuto ou a dispositivos de leis penais, tampouco 
uma possível usurpação da função legislativa, em face de eventual tentativa 

descabida de repristinação de lei anterior”. 

Com esta proposição, buscamos devolver ao art. 250 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, sua força normativa e plena coercitividade, de 
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modo a proteger, nas instâncias administrativa e judicial, um segmento 
absolutamente vulnerável da população, incapaz de decidir, por si, sobre a 
condução da própria vida, especialmente no campo sexual. 

Aproveitamos a oportunidade para pôr em claro que, tratando-
se de motel, ficam também vedados, além da hospedagem desacompanhada 

de pais ou responsáveis ou, ainda, carente de autorização escrita deles ou da 
autoridade judiciária, o mero ingresso ou permanência da criança ou 

adolescente em suas dependências. 

Forte nessas razões, conclamo o apoio dos ilustres Pares à 

aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.710, de 2019, da Senadora Rose 

de Freitas, que altera os arts. 82 e 250 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), para fixar o valor da multa 

imponível a hotéis, pensões, motéis ou congêneres 
que hospedarem criança ou adolescente 

desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 
autorização escrita destes ou da autoridade 
judiciária, e dá outras providências. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 2.710, de 2019, da Senadora Rose 

de Freitas, que proíbe o ingresso de criança ou adolescente nas dependências 
de motéis, caso desacompanhado dos pais ou responsável. A proposição 

também fixa o valor da multa imponível a hotéis, pensões, motéis ou 
congêneres que hospedarem criança ou adolescente desacompanhado dos 
pais ou responsável, ou sem autorização escrita destes ou da autoridade 

judiciária. 

Para tanto, o projeto acrescenta o parágrafo único ao art. 82 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
proibindo, no caso de motéis, o mero ingresso ou permanência, de crianças 

e adolescentes em suas dependências. Além dessa mudança, a matéria 
modifica a sanção mais genérica prevista atualmente para quem descumprir 

a determinação prevista no art. 82, estabelecendo que a pena de multa a ser 
aplicada será de dez a cinquenta salários de referência. 
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Na justificação da matéria, a autora afirma que sua proposta 
vem no sentido de aprimorar a legislação que, por equívoco, deixou de 
estabelecer o espectro de valores da multa imponível a ser aplicada aos 

estabelecimentos que deixarem de observar as proibições do mencionado art. 
82 do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

O projeto foi distribuído à CDH e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal cabe à Comissão de Direitos Humanos opinar sobre matérias 

que versem sobre a proteção à infância e à juventude, caso do Projeto de Lei 
nº 2.710, de 2019. 

A proposição torna mais rigorosa a legislação no que concerne 
ao ingresso e permanência de crianças e adolescentes desacompanhadas de 
seus responsáveis em motéis, que são estabelecimentos, em geral, 

direcionados a hospedagens de elevada rotatividade, situados fora das zonas 
urbanas e suburbanas, de acesso restrito e discreto.  

Por essas características mesmas, esses locais têm potencial 
para se tornarem espaços onde crianças e adolescentes podem estar 

particularmente vulneráveis.  

O projeto também cuida de estabelecer o valor referencial para 

a pena de multa da infração administrativa de hospedar criança ou 
adolescente em hotel, pensão ou congênere, preenchendo um vácuo no texto 

em vigor, que deixou de prever a extensão entre o limite mínimo e máximo 
do valor a ser infligido ao quem transgrediu a norma legal. 

Apresentamos apenas emenda de redação com o objetivo de 
tornar a redação da ementa mais concisa e consentânea com o art. 5º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.710, de 2019, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº   -CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.710, de 20,19, a seguinte 

redação: 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre proibição de ingresso 
ou permanência de criança ou adolescente desacompanhados dos 

pais ou responsável em hotéis, pensões, motéis ou congêneres e fixar 
o valor da multa imponível em caso de desobediência. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Institui a Política Nacional de Enfrentamento à 
violência sexual contra Crianças e Adolescentes e 

altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
determinar medidas de enfrentamento à violênc ia 

sexual contra crianças e adolescentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei determina providências e constitui meios 

públicos e privados para o enfrentamento à violência sexual contra crianças 
e adolescentes. 

Parágrafo único. A União fará cumprir esta Lei, por meio de 
convênios firmados com os estados, o Distrito Federal e os municípios, 

quando não puder cumprir diretamente. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - violência sexual, como a prática, regular ou não, por pessoa 
adulta, de atos direta ou indiretamente libidinosos ou de intencionalidade 

sexual que possam ser sofridos como tais pela vítima com idade inferior a 
dezoito anos, ainda que esta seja capaz de entender o caráter criminoso 

desses atos; 

II -  enfrentamento à violência sexual, como o conjunto de 
atividades e instituições da família, da sociedade e do Estado, sob a 

coordenação deste último, para prevenir, por educação, ou por repressão, a 
violência sexual. 

Art. 4º A União constituirá e uniformizará, por meio de grupo 
de trabalho constituído para essa finalidade, no prazo de um ano a partir da 

data de entrada em vigor desta Lei, banco de dados e pesquisas sobre 
violência sexual contra crianças e adolescentes, formado a partir de todas as 

informações disponíveis junto aos órgãos responsáveis por segurança 
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pública, educação, saúde, assistência social, turismo e outros mais que 
disponham dos referidos dados e pesquisas. 

Parágrafo único.  A uniformização referida no caput deste 

artigo significa o desenvolvimento e a aplicação de padrões metodológicos 
que tornem compatíveis e comparáveis os diferentes tipos de dados 

disponíveis. 

Art. 5º A União avaliará, anualmente, a eficácia de seus 

esforços no enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes 
e adotará correções em função dessa avaliação. 

Parágrafo único. A União mapeará, registrará e implementará, 
levando em conta as realidades locais e regionais, as boas práticas que 

tenham levado a reduções importantes dos índices de violência sexual contra 
crianças ou adolescentes. 

Art. 6º A União, os estados e o Distrito Federal adotarão as 
seguintes medidas educacionais: 

I – oferta aos educandos, desde o início de sua vida escolar e de 

modo correspondente ao seu grau de discernimento, de conteúdos e formas 
de educação sexual que os capacitem a reconhecer se estiverem sendo objeto 

de abuso sexual; 

II – oferta às famílias dos educandos de conteúdos e formas de 

educação sexual dirigidos à proteção da criança e do adolescente no 
ambiente familiar; 

III – capacitação dos educadores e dos demais agentes do 
Estado que trabalhem com famílias e com as suas respectivas crianças e 

adolescentes para o reconhecimento de indícios da prática de violência 
sexual contra crianças e adolescentes, bem como para a comunicação do fato 

às autoridades responsáveis. 

Art. 7º É obrigatória a comunicação imediata à autoridade 

policial, ou ao Ministério Público, ou ao Conselho Tutelar, ou ao gestor 
escolar, ou ao gestor hospitalar ou médico, por qualquer pessoa que tenha 
testemunhado a prática de ato de violência sexual contra criança ou 

adolescente.  
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§ 1º O descumprimento da obrigação de comunicação faz 
incorrer nas penas previstas no art. 135 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940. 

§ 2º O descumprimento, por parte da pessoa avisada, servidora 
pública ou não, da obrigação de comunicar imediatamente o fato à autoridade 

policial, judiciária ou ao Conselho Tutelar faz incorrer nas penas previstas 
no art. 319 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

Art. 8º A autoridade judicial arbitrará, quando de sentença 
condenatória por prática de violência sexual contra criança ou adolescente, 

valor indenizatório a ser pago à vítima pelo sentenciado. 

Art. 9º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 56.  ................................................................................... 

I - maus-tratos e indícios de violência sexual envolvendo seus 

alunos; 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 70-A.  ............................................................................. 

................................................................................................... 

V -  a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 

garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-
natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 

de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre 
alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo, bem como sobre a dignidade 

sexual de crianças e adolescentes; 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 88.  ................................................................................... 

................................................................................................... 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre 
desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência, inclus ive 

de natureza sexual.”(NR) 

 “Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter 
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temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a 
reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos, inclusive de natureza sexual.”(NR) 

 “Art. 136.  .............................................................................. 

................................................................................................... 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos ou violência sexual 

contra crianças e adolescentes. 

.........................................................................................”(NR) 

 “Art. 208.  .............................................................................. 

................................................................................................... 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 

criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violênc ia, 
inclusive de violência sexual. 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 238.  ................................................................................. 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 241.  ................................................................................. 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa.”(NR) 

“Art. 241-A.  ............................................................................ 

Pena – reclusão, de cinco a oito anos, e multa. 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 241-B.  ............................................................................. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 
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“Art. 241-C.  ....................................................................... 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 241-D.  ............................................................................ 

Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa. 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formação da sexualidade é um dos mais importantes pontos, 
quiçá o mais importante, da formação da personalidade. E a formação da 

personalidade, por seu turno, é um dos mais importantes aspectos, talvez o 
mais importante, da formação do cidadão e da cidadã. 

Assim, quando nos perguntamos sobre as causas de tantas 
dificuldades enfrentadas por nossa sociedade, quando nos perguntamos o 
porquê de não conseguirmos fazer valer nossas melhores intenções, devemos 

nos perguntar sobre a formação da personalidade e sobre a formação do 
cidadão, de modo a entendermos as causas de tantos malogros e frustrações. 

Planejamos, ensinamos, legislamos e a realidade, teimosamente, insiste em 
não responder a nossos esforços. 

O projeto de lei que ora trago à consideração dos nobres Pares 
parte do pressuposto de que há algo bastante errado com a formação da 

personalidade em parcelas importantes da população brasileira. A escalada 
contemporânea da violência sexual contra crianças e adolescentes é apenas 

o mais recente capítulo de uma longa história social, na qual as práticas 
sexuais com essas pessoas têm sido rotineiras e habituais. E a prática habitual 

de violência sexual prejudica muito, cognitiva e moralmente, a juventude. O 
jovem, ou a jovem, abusada sexualmente desde tenra idade não terá as 

mesmas condições psicológicas para competir e cooperar que terão aqueles 
e aquelas que não foram vítimas de violência sexual, mas sim objeto de amor, 
atenção e proteção, que são a matéria prima da formação de egos fortes e 

sadios, competentes para respeitar e para dar-se ao respeito. Competentes 
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também para criar riquezas, ideias e para tomar decisões que sejam boas para 
si e para os outros. 

Pois bem. Entendemos que essa parcela importante da 

população necessita da ajuda da sociedade como um todo. E isso deve 
ocorrer rapidamente, pois não podemos nos permitir desperdiçar mais 

algumas gerações na construção da sociedade justa que todos queremos. E 
para que isso ocorra com o caráter de emergência que deve ter, é necessário 

que o Estado lance mão de todo o seu poderio, e isso significa, ao mesmo 
tempo, convocar todos os seus membros à vigilância e ao auxílio das vítimas, 

mobilizar suas instituições formativas para que eduquem contra a violência, 
mas também intervir imediatamente, reprimindo sempre que possível e 

necessário, de modo a salvar as crianças e os adolescentes das gerações de 
agora, que necessitam de socorro imediato. 

Para isso, procuramos associar as seguintes dimensões: a da 
educação, a da responsabilidade universal dos adultos para com todas as 
crianças e os adolescentes, e não apenas para com “suas” crianças e 

adolescentes, e a da repressão. Assim, propomos mudanças que enfatizam a 
necessidade de bem educar, o que inclui ensinar a se defender e a se postar 

dignamente na vida sexual, bem como mudanças que chamam toda a 
cidadania à responsabilidade pela proteção e formação de crianças e de 

adolescentes. Por fim, com o aumento de penas, propomos mudanças que 
sinalizam de modo claro e duro as intenções de família, sociedade e Estado 

no sentido de não mais tolerarem ou transigirem com tais práticas 
detestáveis. E os praticantes habituais de violência sexual contra crianças e 

adolescentes irão ouvir o recado, se falarmos todos em uníssono. 

São essas as graves razões que nos levam a pedir aos nobres 

Pares apoio a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 2892, de 2019, do Senador 
Styvenson Valentim, que institui a Política 

Nacional de Enfrentamento à violência sexual 
contra Crianças e Adolescentes e altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, para determinar 

medidas de enfrentamento à violência sexual 
contra crianças e adolescentes. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.892, de 2019, de autoria do 
Senador Styvenson Valentim, que institui a “Política Nacional de 

Enfrentamento à violência sexual contra Crianças e Adolescentes”. 

Para tanto, o projeto conceitua violência sexual e o 

enfrentamento à violência sexual, nos termos de seu art. 2º. Conforme o 
dispositivo, violência sexual constitui-se como  

(...) a prática, regular ou não, por pessoa adulta, de atos direta 
ou indiretamente libidinosos ou de intencionalidade sexual que 

possam ser sofridos como tais pela vítima com idade inferior a 
dezoito anos, ainda que esta seja capaz de entender o caráter 
criminoso desses atos. 

No inciso seguinte, a proposição descreve o enfrentamento à 
violência sexual como o conjunto de atividades e instituições da família, da 

sociedade e do Estado, sob a coordenação deste último, para prevenir, por 
educação, ou por repressão, a violência sexual. 

Em seguida, nos arts. 4º e 5º, o PL dá as diretrizes que devem 
ser seguidas pelo Governo federal, a fim de constituir os meios necessários 
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à criação de um banco de dados e pesquisas a respeito do tema violência 
sexual contra crianças e adolescentes; bem como sobre o mapeamento dos 
resultados dessa política de enfrentamento, assim como determina o registro 

de boas práticas realizadas nesse âmbito. 

O art. 6º, por sua vez, descreve a política educacional a ser 

adotada pela União, estados e o Distrito Federal, com a finalidade de evitar 
a incidência de violência sexual e seu reconhecimento por parte das vítimas 

e dos profissionais que atuam próximos a elas. 

No art. 7º, têm-se a previsão de que qualquer pessoa que tenha 

testemunhado prática de violência sexual contra criança e adolescente deve 
comunicá-la imediatamente às autoridades que relaciona: policial, 

Ministério Público, Conselho Tutelar, gestor escolar, gestor hospitalar ou 
médica. O descumprimento da medida acarreta a pena de detenção, de um a 

seis meses, ou multa. E é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. Por outro lado, 
quem tomar conhecimento, sendo agente público ou não, e deixar de adotar 

as providências necessárias incorrerá na pena de detenção, de três meses a 
um ano, e multa. 

O art. 8º dá à autoridade judicial o poder de arbitrar o valor 
indenizatório a ser pago à vítima pelo sentenciando. 

Em seguida, o art. 9º altera doze dispositivos da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a saber: 

a inclusão no art. 56 de que dirigentes de estabelecimentos de ensino 
reportem ao Conselho Tutelar, além de maus tratos, também indícios de 

violência sexual. Da mesma forma, inclui-se no art. 70-A a previsão de que 
as políticas públicas incluirão meios de assegurar a observância à dignidade 

sexual de crianças e adolescentes. As alterações nos arts. 88, 136 e 208 vêm 
no sentido de explicitar o tema da natureza sexual no que se refere à proteção 

das vítimas de violência. Já as modificações estabelecidas nos arts. 238, 241, 
241-A, 241-B, 241-C e 241-D aumentam as penas mínimas e máximas para 
os crimes ali tipificados. 

Por fim, a cláusula de vigência, enumerada indevidamente 
como art. 21, determina que a lei resultante do projeto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, o autor afirma que a violência sexual 

contra crianças e adolescentes acarreta perdas irreparáveis e, portanto, a 
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sociedade deve se mobilizar para contê-la em caráter de emergência. 
Acrescenta que entende ser necessário que o Estado lance mão de todo o seu 
poderio, o que significa, ao mesmo tempo, convocar todos os seus membros 

à vigilância e ao auxílio das vítimas, mobilizar suas instituições formativas 
para que eduquem contra a violência, e também intervir imediatamente, 

reprimindo sempre que possível e necessário, de modo a salvar as crianças e 
os adolescentes das gerações de agora, que necessitam de socorro imediato. 

O texto não recebeu emendas e foi encaminhado para análise da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso V do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias atinentes à proteção da 

infância e da juventude, o que torna regimental a análise do PL nº 2.892, de 
2019. 

No mérito, nos debruçamos aqui sobre o caráter de defesa de 

direitos humanos das crianças e adolescentes, que é o objeto precípuo deste 
colegiado. Optamos, assim, por deixar para a Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), para onde a matéria seguirá, e será deliberada em 
caráter terminativo, um maior aprofundamento quanto ao enfoque jurídico-

penal do projeto. 

É louvável a boa intenção de mobilizar as forças sociais para o 

enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes. Nesse 
sentido, busca tornar mais rigorosas as penas já estabelecidas no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ao tempo em que atua para garantir que as 
políticas sociais atentem para a necessidade de cuidar da dignidade sexual de 

nossos meninos e meninas. 

Em seu conjunto, a proposição investe o Poder Público de meios 

para enfrentar a traumatização de crianças e adolescentes. Concordamos com 
o autor na avaliação de que essa parcela importante da população necessita 
da ajuda da sociedade como um todo. E isso deve ocorrer rapidamente, pois 

não podemos nos permitir desperdiçar mais algumas gerações na construção 
da sociedade justa que todos queremos. E para que isso ocorra com o caráter 

de emergência que deve ter, é necessário que o Estado lance mão de todo o 
seu poderio, e isso significa, ao mesmo tempo, convocar todos os seus 

membros à vigilância e ao auxílio das vítimas.  
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Por isso mesmo, julgamos procedente a iniciativa de aumentar 
penas com a finalidade de apontar a intolerância do Poder Público com 
práticas que põem em risco o futuro da infância e da adolescência. 

Também saudamos a iniciativa quando ela estabelece a criação 
de um banco de dados aprimorado, medida crucial para que sejam elaboradas 

políticas públicas mais eficazes na proteção de crianças e adolescentes. 

É necessário, entretanto, corrigir a numeração dos dispositivos 

contido no projeto, redigidas com imprecisão. 

Ademais, para sanar um lapso no texto do projeto em análise, e 

atendendo a pedido do próprio autor da matéria, corrigimos a redação do 
inciso I do art. 2º, acrescentando-lhe a palavra “não”, sem a qual a redação 

não faz sentido.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.892, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CDH  

Renumere-se, no Projeto de Lei nº 2.892, de 2019, o art. 4º como 
art. 3º, e assim, sucessivamente, até a cláusula de vigência, atualmente 

designada como art. 21, que passa a ser o art. 9º. 

EMENDA Nº     -CDH 

Dê-se ao inciso I do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.892, de 2019, 
a seguinte redação: 

“Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – violência sexual, como a prática, regular ou não, por adulto, 

de atos direta ou indiretamente libidinosos ou de intencionalidade 
sexual que possam ser sofridos como tais pela vítima com idade 
inferior a dezoito anos, ainda que esta não seja capaz de entender o 

caráter criminoso desses atos; 

...............................................................................................” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Institui a Semana Nacional da Pessoa Idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Pessoa Idosa, a ser 

celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia 27 de setembro, 
Dia Nacional da Pessoa Idosa. 

Parágrafo único. A Semana Nacional da Pessoa Idosa tem 
como objetivos: 

I – disseminar, especialmente entre a população idosa, o 
conhecimento dos direitos e garantias estabelecidos na Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), notadamente a garantia da absoluta 
prioridade; 

II – divulgar informações que contribuam para o esclarecimento 
da população acerca dos desafios da pessoa idosa, em particular ao 

envelhecimento digno, bem como para a promoção de sua autonomia, 
integração e participação efetiva na sociedade; 

III – conscientizar a população sobre a importância da pessoa 

idosa como fonte de experiências para a construção de uma sociedade mais 
inclusiva; 

IV – propagar informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais do envelhecimento; 

V – sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre a 
importância da intergeracionalidade e do respeito à pessoa idosa, realçando  
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a necessidade de existência de canais de comunicação voltados para a troca 

de experiências entre as pessoas idosas e as demais gerações; 

VI – contribuir para o fortalecimento do protagonismo da 

pessoa idosa; 

VII – valorizar e estimular a prática de atividade física, o lazer, 

a educação e a cultura como fatores de promoção da saúde, bem-estar e 
autoestima da pessoa idosa. 

Art. 2º São princípios da Semana Nacional da Pessoa Idosa, 
dentre outros: 

I – respeito e igualdade geracional, étnico-racial, religiosa, 
socioeconômica e de gênero; 

II – acesso à educação formal e a programas de aprendizagem, 
ao mercado de trabalho e ao emprego, à comunicação, à informação e aos 
serviços de saúde e de prevenção de doenças; 

III – participação e inclusão social; 

IV – cuidado, convivência familiar, suporte comunitário e 

proteção social; 

V – envelhecimento ativo e digno; 

VI – prevenção, recuperação, manutenção e promoção da saúde 
física e mental e da independência da pessoa idosa; 

VII – conscientização sobre os males da violência física ou 
psicológica contra a pessoa idosa; 

VIII – transversalidade de políticas públicas voltadas para o 
bem-estar da população idosa. 
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Art. 3º A critério do poder público, poderão ser desenvolvidas 

as seguintes atividades: 

I – interlocução entre os diversos segmentos da sociedade, 

privilegiando a disseminação de informações relacionadas ao respeito, 
proteção e garantias da pessoa idosa; 

II – realização de atividades multidisciplinares em palestras, 
debates, seminários, cursos e eventos, entre outras de caráter educativo e de 

saúde; 

III – veiculação de campanhas que visem a disseminar 

informações sobre valorização e respeito, mercado de trabalho, participação 
social e econômica, envelhecimento ativo e digno, direitos, garantias, 

educação financeira, políticas e serviços públicos destinados à pessoa idosa; 

IV – iluminação de prédios públicos com luzes de cor prata para 
representar a data. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A definição legal de “pessoa idosa” se dá pelo critério da idade: 
são aquelas que possuem sessenta anos de vida ou mais. O Brasil possui mais 

de 28 milhões de pessoas nessa faixa etária, o que representa 13,5% da 
população. As projeções do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) indicam um aumento expressivo no número de idosos no País. Em 
dez anos, essa população chegará a 38 milhões de indivíduos, ou 17,4% do 

total de habitantes. Em 2042, teremos 57 milhões de idosos, o dobro do 
número atual, representando 24,5% da população brasileira. 

A expectativa de vida também continuará em sua trajetória 
crescente, e chegará, em 2060, a 77,9 anos para homens e 84,23 anos para 
mulheres. Serão, em média, 17,9 e 24,23 anos vividos no que se considera a 

velhice, para habitantes de cada um dos gêneros respectivamente. Diante 
dessa série de mudanças estruturais da população, antigos hábitos, rótulos e 
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estigmas que se tinham para com as pessoas idosas devem ser, 

definitivamente, abandonados. As imagens que foram construídas ao longo 
dos anos, em que idosos figuravam, injustificadamente, como seres menos 

capazes, já não condizem sequer com a sua realidade atual, menos ainda, por 
óbvio, com a futura. 

O jovem de hoje será o idoso de amanhã. Envelhecer será, cada 
vez mais, visto como um privilégio, uma dádiva, e como fruto da evolução 

de nossa sociedade. Desconhecemos quem não queira envelhecer de forma 
ativa, saudável e recebendo o tratamento adequado e respeitoso dos jovens e 

dos atores públicos e privados. Portanto, acreditamos que é por meio da 
conscientização e da ação que construiremos uma realidade em que o idoso 

tenha, primeiramente, uma autoimagem positiva, e que possa, de fato, sentir-
se digno, participar na comunidade, exercer sua cidadania, gozar de 
dignidade e ter respeitados seus demais direitos previstos legalmente. 

Por essas razões é que propomos a instituição da Semana 
Nacional da Pessoa Idosa, a ser realizada na semana que compreender o dia 

27 de setembro, Dia Nacional da Pessoa Idosa. A Semana tem a finalidade 
de ampliar a compreensão dos atores públicos e da população em geral 

acerca dos desafios por eles enfrentados. A proposta é que se façam, a critério 
do poder público, campanhas informativas e educativas, bem como 

atividades de saúde e de prevenção para que, a um só tempo, seja possível 
contribuir para o bem-estar dos idosos e, também, para a construção de uma 

realidade mais positiva, com respeito e dignidade. 

Em atendimento às exigências da Lei nº 12.345, de 9 de 

dezembro de 2010, foi realizada na Comissão de Assuntos Sociais, no dia 30 
de maio de 2019, audiência pública em que se debateu a instituição da 
efeméride alvitrada. A audiência contou com a presença do Sr. Luiz Sinésio 

Silva Neto, coordenador da Universidade da Maturidade (UMA), vinculada 
à Universidade Federal do Tocantins (UFT); da Sra. Lúcia Secoti, presidente 

do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; do Sr. Carlos André 
Uehara, presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia; da 

Sra. Dalia Romero, coordenadora-geral do Sistema de Indicadores de Saúde 
e Acompanhamento de Políticas do Idoso da Fiocruz; do Sr. Antonio 

Fernandes Toninho Costa, Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos  
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Humanos; da Sra. Elizabete Ana Bonavigo, Coordenadora de Saúde da 

Pessoa Idosa do Ministério da Saúde; e do Sr. Alberto Amaral, Defensor 
Público. Todos os expositores reforçaram a importância da instituição da 

data. 

Especificamente, o Sr. Luiz Sinésio Silva Neto disse, na 

ocasião, acreditar que a instituição da Semana da Pessoa Idosa pode servir 
de estímulo a uma cidadania mais consciente, ativa e solidária. Segundo o 

professor, devemos estar preparados para a realidade de um País que já 
possui, hoje, cerca de 30 milhões de brasileiros com idade acima dos sessenta 

anos, sendo preciso, em razão disso, adotar políticas que levem em conta a 
“heterogeneidade da velhice”, em um país de dimensões continentais onde 

se constatam diferentes maneiras de envelhecer, nos níveis individual e 
coletivo. O docente realçou a exitosa experiência Universidade da 
Maturidade, cujo objetivo é a educação voltada para as pessoas com mais de 

cinquenta anos de idade e que, segundo ele, realiza muito bem a interlocução 
com atores políticos para fortalecer e expandir a sua atuação. 

A Sra. Lúcia Secoti, por sua vez, afirmou que a criação da 
Semana Nacional da Pessoa Idosa certamente contribuirá para a proteção, 

promoção e defesa da pessoa idosa, de forma alinhada, no plano 
institucional, com as diretrizes e valores do Conselho Nacional dos Direitos 

da Pessoa Idosa e, no âmbito normativo, com o marco introduzido pela 
Constituição Federal de 1988, que atribuiu uma conotação cidadã à 

Seguridade Social, que, assim, deixou de ter um enfoque meramente 
assistencialista. 

A Sra. Dalia Romero, na sequência da Audiência, parabenizou 
o Parlamento pela proposta de criação da Semana Nacional da Pessoa Idosa, 
revelando preocupação com o fato de a mídia ordinariamente tratar o idoso 

e o envelhecimento de modo negativo. Apontou que a instituição da Semana 
Nacional da Pessoa Idosa trilha o caminho aberto pelo Plano de Ação 

Internacional de Viena, de 1982, que já teve, no Brasil, muitos de seus 
objetivos implantados, como o Estatuto do Idoso e o Pacto de Saúde da 

Pessoa Idosa. 

O Sr. Carlos André Uehara destacou que o Brasil tem passado 

por um processo acelerado de envelhecimento populacional nos últimos  
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quarenta anos, processo similar ao ocorrido em países desenvolvidos, porém 

mais rápido e sem o respectivo desenvolvimento econômico e social, o que, 
somado ao fato de termos transitado rapidamente de um país rural para 

urbano, gerou e continua a gerar impactos significativos para a sociedade. 
Mencionou que a mídia costuma conceber a pessoa idosa entre extremos, 

tratando ou do idoso senil ou do idoso esportista, embora o perfil mais 
central, o dos idosos independentes, seja a maioria. O médico ressaltou que 

a imagem do idoso como doente e inativo deve ser mudada, porquanto o 
envelhecimento populacional impactará toda a sociedade em uma série de 

aspectos da vida, que vão muito além da saúde. Nesse sentido, indicou que 
devemos buscar um cuidado multidisciplinar do idoso, vendo-o como parte 

da comunidade, em ambientes de convivência coletiva, com o envolvimento 
de diversos profissionais, prevenção e avaliações frequentes, mantendo-o 
próximo ao seu lar. Por fim, parabenizou a iniciativa de trazer à tona a 

discussão do assunto, por meio de audiência destinada a debater a criação da 
Semana. 

A Sra. Elizabete Ana Bonavigo, de sua parte, abordou o tema 
da heterogeneidade do envelhecimento, ponderando que se a expectativa de 

vida no Brasil é de 76 anos, no Maranhão é de 71 anos e no Rio Grande do 
Sul é de 78 anos. Asseverou que o envelhecimento é determinado pela 

trajetória de vida e depende de vários fatores (sociais, econômicos e de 
hábitos de vida), sendo necessário repensar não somente a política de saúde, 

mas todas as políticas públicas, a fim de que, como preconiza a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), “envelhecimento saudável” signifique não apenas 

ausência de doença, mas, sobretudo, envelhecimento com desenvolvimento 
da capacidade funcional. Afirmou que o dia 1º de outubro já é visto como 
uma oportunidade para a realização de debates com a sociedade sobre 

discriminação etária e estigmatização do idoso, bem como sobre a agenda de 
políticas públicas destinadas a esse segmento populacional, apontando, 

particularmente, que a instituição da Semana deve ser acompanhada de ações 
concretas, fruto de esforço e de colaboração tanto do Executivo, quanto do 

Legislativo. 

O Sr. Alberto Amaral afirmou que saber-se titular de direitos 

talvez seja uma das grandes dificuldades da população brasileira, 
especialmente tratando-se de segmentos vulneráveis, como o dos idosos, 

marcado, entre outras chagas, pelo analfabetismo. Declarou, ainda, não ser 
possível ignorar, além do crescimento da população idosa, a violência a que 
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ela é submetida (havendo lamentável destaque para a violência de gênero 

contra mulheres idosas). Destacou que o idoso sofre violências estruturais, 
pela própria conformação social, mas também violências interpessoais e 

institucionais. Anunciou que, de sua perspectiva, a criação da Semana 
Nacional do Idoso, pelo potencial de sensibilizar os gestores públicos e a 

população, é muito bem-vinda, sobretudo se trouxer consigo medidas e 
políticas públicas de respeito à pessoa idosa, compreendendo-a como parcela 

sensível da população. 

O Sr. Antônio Fernandes Toninho Costa, por fim, indicou temas 

que deveriam fazer parte da Semana Nacional da Pessoa Idosa: 
fortalecimento dos vínculos familiares, para combater o que chamou de 

“cultura do abandono do idoso nas instituições de longa permanência”; 
interlocução entre as diversas esferas de Governo, com o objetivo de 
reformular os modelos de políticas públicas voltadas para os idosos; 

promoção da educação financeira para esse segmento populacional, com o 
propósito de evitar abusos e situações de violência no âmbito familiar; 

integração social do idoso e inserção dessa população no mercado de 
trabalho; incremento do investimento público em ações voltadas para a 

população idosa. 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres 

Senadores e Senadoras para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 4.253, de 2019, de autoria do 
Senador Marcelo Castro, que institui a Semana 

Nacional da Pessoa Idosa. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) examina o Projeto de Lei (PL) nº 4.253, de 2019, de autoria do 

Senador Marcelo Castro, que institui a Semana Nacional da Pessoa Idosa . 

O art. 1º da proposição estabelece que a semana que se pretende 

instituir será “celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia 27 
de setembro, Dia Nacional da Pessoa Idosa”, e terá como objetivos: 

 disseminar, especialmente entre a população idosa, o 

conhecimento dos direitos e garantias estabelecidos no 
Estatuto do Idoso, notadamente a garantia da absoluta 
prioridade; 

 divulgar informações que contribuam para o 

esclarecimento da população acerca dos desafios da 
pessoa idosa, em particular ao envelhecimento digno, 

bem como para a promoção de sua autonomia, integração 
e participação efetiva na sociedade; 

 conscientizar a população sobre a importância da pessoa 
idosa como fonte de experiências para a construção de 

uma sociedade mais inclusiva; 
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 propagar informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais do envelhecimento; 

 sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre a 

importância da intergeracionalidade e do respeito à 
pessoa idosa, realçando a necessidade de existência de 

canais de comunicação voltados para a troca de 
experiências entre as pessoas idosas e as demais 
gerações; 

 contribuir para o fortalecimento do protagonismo da 

pessoa idosa; 

 valorizar e estimular a prática de atividade física, o lazer, 

a educação e a cultura como fatores de promoção da 
saúde, bem-estar e autoestima da pessoa idosa. 

O art. 2º, por sua vez, consigna, em rol exemplificativo, como 
princípios da Semana Nacional da Pessoa Idosa, o respeito e a igualdade 

geracional, étnico-racial, religiosa, socioeconômica e de gênero; o acesso à 
educação formal e a programas de aprendizagem, ao mercado de trabalho e 

ao emprego, à comunicação, à informação e aos serviços de saúde e de 
prevenção de doenças; a participação e inclusão social; o cuidado, 

convivência familiar, suporte comunitário e proteção social; o 
envelhecimento ativo e digno; a prevenção, recuperação, manutenção e 

promoção da saúde física e mental e da independência da pessoa idosa; a 
conscientização sobre os males da violência física ou psicológica contra a 

pessoa idosa; a transversalidade de políticas públicas voltadas para o bem-
estar da população idosa. 

O art. 3º ilustra que atividades poderão ser desenvolvidas, a 
critério do poder público, para celebrar a efeméride: interlocução entre os 
diversos segmentos da sociedade, privilegiando a disseminação de 

informações relacionadas ao respeito, proteção e garantias da pessoa idosa; 
atividades multidisciplinares em palestras, debates, seminários, cursos e 

eventos, entre outras de caráter educativo e de saúde; veiculação de 
campanhas que visem a disseminar informações sobre valorização e respeito, 

mercado de trabalho, participação social e econômica, envelhecimento ativo 
e digno, direitos, garantias, educação financeira, políticas e serviços públicos 

destinados à pessoa idosa; iluminação de prédios públicos com luzes de cor 
prata para representar a data. 
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Por fim, o art. 4º faz coincidir a vigência da norma em que se 
converter a proposição com a data de sua publicação. 

Na justificação, o Senador Marcelo Castro argumenta que é 

“por meio da conscientização e da ação que construiremos uma realidade em 
que o idoso tenha, primeiramente, uma autoimagem positiva, e que possa, de 

fato, sentir-se digno, participar na comunidade, exercer sua cidadania, gozar 
de dignidade e ter respeitados seus demais direitos previstos legalmente”, 

tendo a semana alvitrada a finalidade de ampliar a compreensão dos atores 
públicos e da população em geral acerca dos desafios enfrentados pelos 

idosos”. 

Não foram apresentadas emendas. 

Após o escrutínio desta Comissão, a proposição será submetida 
à avaliação da Comissão de Educação, em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa competência para 

examinar proposições referentes à garantia e promoção dos direitos humanos 
e à proteção dos idosos. Justifica-se, pois, sua competência para a apreciação 

do PL nº 4.253, de 2019. 

À falta de distribuição da matéria à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, parece-nos apropriado tecer algumas considerações 
acerca de sua constitucionalidade. A esse respeito, sob os aspectos formal 

e material, nenhuma objeção lhe pode ser oposta, porquanto i) detém a União 
competência para resolver sobre direitos e garantias da pessoa idosa (art. 

203, V, e art. 230, caput e § 2º, da Constituição); ii) pode o Congresso 
Nacional dispor sobre o assunto (Constituição, art. 48, caput), não havendo 

reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da Constituição); iii) os termos da 
proposição não importam em violação de cláusula constitucional alguma; e 

iv) a proposta está revestida sob a forma de projeto de lei ordinária. 

No que concerne à juridicidade, o PL nº 4.253, de 2019, se 
afigura irretocável, porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a disposição 
nele vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se mostra dotado de potencial coercitividade e v) é 
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compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio e, 
especialmente, com o subsistema de proteção à pessoa idosa. 

Ainda quanto à juridicidade, registramos, particularmente, a 

observância da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que “fixa critério 
para instituição de datas comemorativas”, com a realização, na Comissão de 

Assuntos Sociais, em 30 de maio de 2019, de audiência pública em que se 
debateu a instituição da Semana Nacional do Idoso. A audiência, como 

verificamos dos documentos que instruem a matéria, contou com a presença 
do Coordenador da Universidade da Maturidade (UMA), vinculada à 

Universidade Federal do Tocantins (UFT), o Sr. Luiz Sinésio Silva Neto; da 
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, a Sra. Lúcia 

Secoti; do Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia, o 
Sr. Carlos André Uehara; da Coordenadora-geral do Sistema de Indicadores 

de Saúde e Acompanhamento de Políticas do Idoso da Fiocruz, a Sra. Dalia 
Romero; do Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

o Sr. Antonio Fernandes Toninho Costa; da Coordenadora de Saúde da 
Pessoa Idosa do Ministério da Saúde, a Sra. Elizabete Ana Bonavigo; e do 

Defensor Público Alberto Amaral. 

No que se refere à técnica legislativa, um módico reparo se 

impõe, consistente no aprimoramento da articulação entre o caput do art. 3º, 
que prescreve que “poderão ser desenvolvidas as seguintes atividades”, e o 

respectivo inciso II, que principia, soando redundante, com a fórmula 
“realização de atividades”. 

No mérito, louvamos a iniciativa substanciada na proposição em 
apreço, que muito pode concorrer para a compreensão – por parte não apenas 

dos atores estatais, mas, sobretudo, da população como um todo – dos 
obstáculos enfrentados diariamente e em praticamente todos os aspectos da 

vida pelas pessoas idosas. A proposição, ao prescrever, como objetivos, a 
divulgação de “informações que contribuam para o esclarecimento da 
população acerca dos desafios da pessoa idosa [e] para a promoção de sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade” e a 
conscientização da “população sobre a importância da pessoa idosa como 

fonte de experiências para a construção de uma sociedade mais inclusiva”, 
bem como ao propugnar que se promovam campanhas informativas e 

educativas, além de atividades de saúde e de prevenção, certamente 
contribuirá para o respeito e bem-estar dos idosos,  além de cooperar, como 

consignou o autor do projeto, “para a construção de uma realidade mais 
positiva, com respeito e dignidade”. 
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Ainda somos um país jovem, mas estamos em rápido processo 
de envelhecimento. Contamos, atualmente, com mais de 28 milhões de 
pessoas acima dos 60 anos, o que representa 13,5% da população, número 

que deve aumentar significativamente nos próximos anos: estima-se, com 
efeito, que chegue, em dez anos, a 38 milhões de indivíduos, ou 17,4% do 

total de habitantes, e a 57 milhões de idosos, ou 24,5% da população, em 
2042 – com expressivo aumento da expectativa de vida. Precisamos, pois, 

nos preparar para essa etapa da vida, na qual, olhando para o futuro, 
passaremos cada vez mais tempo, sendo preciso, por outro lado, melhorar, 

desde logo, o relacionamento e o diálogo com as gerações mais jovens, 
desconstruindo injustas imagens atribuídas aos mais velhos, não condizentes 

com sua realidade, expectativas, habilidades e capacidades. 

Já temos uma excelente base normativa, a Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que contém um legítimo e generoso 
acervo de direitos e garantias atribuídos às pessoas idosas, mas que, por falta 
de divulgação, não chega ao conhecimento da população em geral, 

comprometendo-lhe, por vezes, a efetividade. Nesse, e em diversos outros 
temas, o PL nº 4.253, de 2019, revela ser alvissareira novidade, prevendo a 

divulgação do conteúdo do Estatuto, de seus princípios, direitos, 
prerrogativas e vedações. 

Urge tenhamos no Brasil uma efeméride como a ora examinada, 
que busque expressamente conscientizar a população acerca da importância 

da pessoa idosa como fonte de experiências para a construção de uma 
sociedade mais inclusiva e tenha, como princípios, o respeito e a igualdade 

geracional, étnico-racial, religiosa, socioeconômica e de gênero; o acesso a 
educação formal e a programas de aprendizagem, ao mercado de trabalho e 

ao emprego, à comunicação, à informação e aos serviços de saúde e de 
prevenção de doenças; o envelhecimento ativo e digno; a participação e 

inclusão social. 

Em boa hora, pois, foi apresentado o PL nº 4.253, de 2019, que 
decerto carreará, para a prática social, benefícios atualmente cristalizados na 

lei de regência da área. 

Por fim, sugerimos apenas alterar, no inciso IV do art. 3º, a cor 

das luzes utilizadas nos prédios públicos por ocasião da data, tendo em vista 
ser tecnicamente difícil produzi-las na cor prata. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 4.253, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CDH 

Dê-se ao do art. 3º do Projeto de Lei nº 4.253, de 2019, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º A critério do poder público, poderão ser estimuladas 

e desenvolvidas as seguintes atividades: 

.............................................................................................. 

II – palestras, debates, seminários, cursos e eventos, entre 
outros eventos de caráter educativo e de saúde; 

............................................................................................ 

IV – iluminação de prédios públicos com luzes de cor branca 
ou branco-azulada para representar a data.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 6, de 2016. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Diretos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) a Sugestão Legislativa (SUG) nº 6, de 2016, de autoria 
da Rede Brasileira de Redução de Danos e Direitos Humanos (REDUC), que 

propõe um padrão regulamentar abrangente para a maconha medicinal e o 
cânhamo industrial no Brasil. 

A proposição compõe-se de 133 artigos.  

O seu extenso texto apresenta inúmeras definições, além de 
determinar atribuições, competências, poderes, funções e deveres a vários 

órgãos da estrutura administrativa do Poder Executivo Federal, inclusive 
ministérios ora extintos, a exemplo do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio.  

A SUG também propõe normas procedimentais e 

regulamentares extremamente detalhadas sobre como se dará a pesquisa, a 
produção, o registro, a rotulagem, a padronização dos produtos, a 

certificação, o licenciamento, a comercialização, a circulação, a tributação, 
a publicidade, a inspeção, o controle e a fiscalização da maconha medicinal 

e do cânhamo industrial.  

Além disso, a sugestão dispõe sobre as associações de pacientes 
– denominadas “clubes canábicos” –, a serem criadas com a finalidade de 

produzir, processar, guardar, ou compartilhar artigos de maconha medicinal 
entre seus sócios, sobre o autocultivo (cultivo caseiro de maconha medicinal) 

e sobre os produtos caseiros de maconha medicinal.  
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Por fim, define responsabilidades, configura infrações e 

estabelece as respectivas sanções.  

Por iniciativa do relator, a CDH aprovou o Requerimento nº 

65/2019-CDH, de realização de audiência pública para instruir a matéria, 
além dos requerimentos nos 69 e 70/2019-CDH, de iniciativa do Senador 

Eduardo Girão, para a inclusão de convidados.  

Realizada em 9 de julho de 2019, a referida audiência pública 

contou com os seguintes participantes: Maria Aparecida Felício de Carvalho, 
Presidente da CULTIVE - Associação de Cannabis e Saúde; Rafael 

Evangelista, presidente do Instituto de Pesquisas Científicas das Plantas - 
Aliança Verde; Ministro Osmar Terra, Ministério da Cidadania; Liane Maria 

Pereira, mãe de paciente que obteve o primeiro habeas corpus (HC) do Rio 
Grande do Sul; Leandro Ramires, médico e diretor da Associação Brasileira 
de Pacientes de Cannabis Medicinal; Ricardo Handro, representante da 

Sociedade Brasileira de Medicina Canabioide; Quirino Cordeiro Junior, 
Secretário de Cuidados e Prevenção às Drogas do Ministério da Cidadania; 

Carlos Penna Brescianini, mestre em Ciência Política e pesquisador social; 
Antônio Geraldo da Silva, presidente da Associação Psiquiátrica da 

América-Latina (APAL); Noberto Fischer, pai de paciente autorizada 
judicialmente a importar Cannabis para uso medicinal; Margarete Santos de 

Brito, coordenadora de Apoio à Pesquisa e à Pacientes de Cannabis 
Medicinal; Viviane Sedola, diretora executiva e fundadora da Dr. Cannabis; 

Carolina Nocetti, médica e consultora técnica em terapia Canabinoide - 
Academia Internacional de Cannabis; Régis Barros, psiquiatra; Ronaldo 

Laranjeira, presidente da Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina; Andrea Galassi, representante da Universidade de Brasília (UnB); 

Leonardo Sérvio Luz, conselheiro do Conselho Federal de Medicina; 
William Dib, diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA); Andreia Salles, representante do Movimento Brasil sem Drogas; 

Raul Thame, filho de paciente que recebeu o mais recente HC no Brasil; 
Sandra Peu, diretora do Departamento de Articulação e Projetos Estratégicos 

do Ministério da Cidadania; Inês Gandolfo, doutora do Instituto de 
Psicologia da UnB; e Fábio Gomes de Matos, médico psiquiatra. 

Além das interações presenciais, a audiência contou com a 
participação de internautas pelo e-Cidadania. Foram enviados mais de 426 

comentários de internautas, de todo Brasil, os quais foram levados em 
consideração por esse relator. Cito alguns: A Rita Carvana (Rio de Janeiro) 

comentou “Meu filho tem epilepsia refrataria, faz uso do Canabidiol mas não 
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temos mais condições de arcar com alto custo $$$ do medicamento 

importado”. O Adones Araújo (Maranhão) afirma “A cannabis pode sim ser 
usada para fins medicinais, agora caberá ao Estado se responsabilizar pela 

produção desses medicamentos”. O Marcos Vitor (Pernambuco) questiona 
“Quais ações acerca da regulamentação? Ficará sob responsabilidade da 

ANVISA? ”  Todas  as  sugestões,  dúvidas  e  propostas  foram levadas  em  
consideração. Cabe também salientar que tal ideia legislativa, para ser   

acolhida por essa comissão, recebeu mais de 20.000 apoios no e-Cidadania 
e mesmo depois de tramitar na casa, nas enquetes realizadas, recebeu 2.706 

apoios contra 300 negativas. Todos esses apontamentos, presenciais e 
virtuais, foram levados em conta nesse relatório. 

Dentro do  espectro técnico, levamos  também em consideração 
as contribuições da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que em junho 
de  2019  abriu  duas  consultas  públicas  relacionadas   à  regulamentação 

do cultivo controlado de Cannabis Sativa para uso medicinal e científico. Os 
resultados da consulta mostram que, dentre os participantes, 97,7% são a 

favor de algum tipo de regulamentação do uso medicinal da Cannabis no 
Brasil. Ademais, 85,13%, entre os participantes, afirmam que são favoráveis 

do enquadramento de produtos à base de Cannabis, seus derivados e 
análogos sintéticos, como medicamentos. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, de acordo como o inciso I do parágrafo único 

do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 
sugestões legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, 

sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil.  

É o caso do proponente, a Reduc, entidade que visa a discutir, 

planejar, elaborar, articular e apoiar ações científicas e sociais, assim como 
fortalecer as políticas públicas que favorecem assuntos relacionados à 
redução de danos ocasionados pelas drogas. Por conseguinte, tanto a 

iniciativa, quanto o exame da proposição pela CDH, são regimentais. 

Cabe ressalvar que as sugestões são analisadas por esta 

Comissão de forma preliminar; caso aprovadas, transformam-se em 
proposições de sua autoria e passam a ter tramitação regular, submetendo-se 

à apreciação das comissões temáticas pertinentes.  
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No que se refere à constitucionalidade formal, há que considerar 

que a medida proposta pretende conferir atribuições e competências a órgãos 
integrantes da administração pública federal – ministérios, secretarias e 

agências reguladoras, entre outros –, determinando ao Poder Executivo quais 
órgãos de sua própria estrutura administrativa deverão tomar parte em 

diversas ações governamentais e que papel cada um deverá assumir. 

Mais do que isso, a proposição cria novos órgãos na estrutura 

do Poder Executivo Federal, tais como a Coordenação-Geral de Artigos de 
Maconha Medicinal (CGAMM), vinculada ao Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Vegetal, da Secretaria de Defesa Agropecuária do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Por sua vez, na 

CGAMM, é instalada a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva da Maconha 
Medicinal. Institui, ainda, um Comitê Consultivo no âmbito da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE)  

No entanto, a Constituição Federal (CF) delimita claramente o 
campo de atuação dos Poderes e situa, entre as atribuições privativas do 

Poder Executivo, mediante a ação do Presidente da República, “exercer, com 
o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da Administração 

Pública” (inciso II do art. 84 da CF); e “dispor, mediante decreto, sobre a 
organização e o funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos” 
(alínea a do inciso VI do art. 84 da CF). Ademais, a iniciativa de leis que 

disponham sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração é privativa 

do Presidente da República (inciso II, alínea a, do § 1º do art. 61 da CF). 

Ora, se apenas no âmbito do Poder Executivo situa-se a 

competência constitucional privativa para dispor sobre a “organização e o 
funcionamento da administração pública”, e se compete ao Presidente da 
República, também privativamente, “exercer, com o auxílio dos Ministros 

de Estado, a direção superior da administração federal”, afigura-se 
induvidoso que a proposição legislativa sob análise fere a Constituição ao 

invadir a área reservada ao Poder Executivo para impor-lhe a forma de 
organizar seu próprio funcionamento. 

No que se refere à juridicidade, o projeto mostra-se inadequado, 
porque veicula matéria típica de normas infralegais. As leis são normas de 

caráter geral, que não devem se ater a minúcias ou peculiaridades. Esse é o 
papel dos regulamentos e das normas infralegais.  
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Quanto à regimentalidade da proposição, não se identifica 

qualquer irregularidade em sua tramitação. 

Em relação ao mérito, cumpre ressaltar, inicialmente, que, 

conforme dispõe o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006 (Lei de Drogas), a União pode autorizar o plantio, a cultura 

e a colheita de plantas das quais se obtêm drogas ilegais, exclusivamente 
para fins medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados e 

mediante fiscalização.  

A despeito disso, na prática, são notórias as dificuldades 

enfrentadas por pacientes e pesquisadores na obtenção de drogas ilícitas para 
fins medicinais e de pesquisa. Esse fato prejudica sobremaneira o 

desenvolvimento científico e tecnológico do País, além de afetar diretamente 
os pacientes, que acabam sendo obrigados a adquirir medicamentos de custo 
elevado, desenvolvidos e produzidos totalmente no exterior. Isso quando não 

são premidos a lançar mão de meios ilegais para obter o produto terapêutico. 

Por essas razões, em que pese já existir um permissivo legal para 

isso, consideramos apropriado explicitar, em lei, as condições necessárias 
para determinar o uso da maconha medicinal, além do fomento à pesquisa e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico na área de medicamentos e 
outros recursos terapêuticos derivados da maconha. 

Com relação ao cânhamo – variante da planta do gênero 
Cannabis com baixa concentração da substância tetraidrocanabinol nas 

folhas e inflorescências e que não possui ação psicoativa relevante –, também 
consideramos pertinente a sua regulação.  

Afinal, trata-se de um produto que possui inúmeras aplicações 
industriais, a exemplo da indústria têxtil, onde também dá nome à fibra que 

se obtém da planta. Além disso, é utilizado na fabricação de papel, cordas, 
alimentos (forragem animal, suplementos alimentares), óleos, cosméticos, 
resinas, materiais de construção, tintas e combustíveis, entre muitas outras 

aplicações. O maior produtor mundial é a China, mas a União Europeia é um 
mercado consumidor e produtor importante, com destaque para França, 

Reino Unido, Romênia e Hungria. Dessa forma, a regulação da produção do 
cânhamo no Brasil é importante para que o País também possa fazer parte 

desse grupo. 
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Por fim, optamos por apresentar como conclusão deste relatório 

um novo projeto de lei sobre matéria, bem mais sucinto, para contornar os 
problemas de inconstitucionalidade e injuridicidade já apontados, 

suprimindo especialmente as partes que fazem referência a competências e 
atribuições de órgãos do Poder Executivo e os detalhamentos excessivos, que 

melhor caberiam em norma infralegal. 

Concluímos nossa análise com uma frase dita pela Senadora 

Mara   Gabrilli  (PSDB/SP),  que   relatou sua  experiência com  o   uso 
do canadibiol no controle de dores e no aumento de sua qualidade de vida, 

na audiência realizada no dia 09/07/2019: 

Eu sou uma cidadã usuária que sabe o quanto é 

transformador na vida de outras pessoas. A gente 
não pode fechar essa porta. (Senadora Mara 
Gabrilli) 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação da Sugestão nº 6, 

de 2016, na forma do seguinte projeto de lei, para que passe a tramitar como 
proposição da Comissão de Diretos Humanos e Legislação Participativa: 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre a cannabis medicinal e o cânhamo 

industrial e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os produtos, os processos e os serviços relacionados à 
cannabis medicinal e ao cânhamo industrial, da produção ao consumo, 

regem-se por esta Lei. 
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§ 1º Entende-se por cannabis medicinal todas as partes da planta 

do gênero Cannabis, família Moraceae, destinadas a uso medicinal aprovado 
pela autoridade sanitária competente.  

§ 2º Entende-se por cânhamo industrial a planta do gênero 
Cannabis, família Moraceae, e qualquer parte dessa planta, com 

concentração de delta-9-tetraidrocanabinol que não exceda o limite fixado 
em regulamento. 

Art. 2º A produção de cannabis medicinal será realizada na 
forma do regulamento.  

Parágrafo único. A produção, a distribuição, o transporte, a 
comercialização e a dispensação de cannabis medicinal e de produtos e 

medicamentos dela derivados ficam submetidos ao regime de vigilância 
sanitária, incluindo programas específicos de monitoramento da cadeia 
produtiva e do mercado. 

Art. 3º As normas regulamentares relativas ao plantio, à cultura 
e à colheita do cânhamo industrial serão estabelecidas pela autoridade 

agrícola competente, em âmbito nacional.  

Parágrafo único. Os produtos derivados do cânhamo industrial 

não poderão conter teor de delta-9-tetraidrocanabinol acima do definido em 
regulamento. 

Art. 4º O Poder Público fomentará a pesquisa e o 

desenvolvimento científico e tecnológico nas seguintes áreas: 

I – medicamentos e recursos terapêuticos derivados da 

cannabis; 

II – assistência técnica e tecnologias agrícolas relacionadas à 

produção do cânhamo industrial. 

Art. 5º São consideradas lícitas e não se subsumem aos tipos 

penais previstos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, quaisquer ações 

praticadas em conformidade com esta Lei. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE DIREITOS 

HUMANOS E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão nº 6, de 

2016, da Rede Brasileira de Redução de Danos e 
Direitos Humanos (REDUC), que propõe um 
padrão regulamentar abrangente para a maconha 

medicinal e o cânhamo industrial no Brasil. 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), a Sugestão nº 6, de 2016, da Rede Brasileira de 

Redução de Danos e Direitos Humanos (REDUC), que dispõe sobre a 
fiscalização, regulação e tributação da maconha medicinal e do cânhamo 
industrial e dá outras providências. 

A proposição compõe-se de 133 artigos, pelos quais estabelece 
objetivos e definições concernentes à matéria; atribui atividades 

administrativas a órgãos do Poder Executivo, com o estabelecimento de 
funções e deveres para diversos Ministérios, inclusive com a previsão de 

prazos procedimentais; detalha, também, procedimentos sobre pesquisa, 
produção, registro, rotulagem, comercialização e circulação, tributação, 

publicidade, fiscalização e controle da maconha medicinal e do cânhamo 
industrial; além de dispor sobre a formação de associações de pacientes e 

estabelecer sanções às infrações à lei.  

Foi designado como relator da Sugestão o Senador Alessandro 

Vieira, que proferiu voto pela aprovação da matéria, na forma de um 
substitutivo que visa a eliminar inconstitucionalidades do texto original. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, de acordo como o inciso I do parágrafo único 
do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre 

sugestões legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, 
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sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, como é o caso da 
Reduc, entidade proponente da presente Sugestão. Portanto, a SUG nº 6, de 

2016, atende aos requisitos regimentais de admissibilidade. 

No entanto, há que observar que, além dos vícios de 

inconstitucionalidade formais presentes na Sugestão ora analisada, do ponto 
de vista da juridicidade da matéria, a proposta já está contemplada no 

ordenamento jurídico brasileiro, como, inclusive, reconhece o ilustre relator 
em seu relatório. 

Isso porque a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de 

Drogas), delega à União a prerrogativa de autorizar o plantio, a cultura e a 
colheita de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou 

produzidas drogas, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em 
local e prazo predeterminados, mediante fiscalização - conforme o disposto 

no parágrafo único do art. 2º da referida Lei. 

Em nossa avaliação, o conteúdo da SUG nº 6, de 2016, está, 

portanto, atendido pela lei supracitada, não sendo necessário que nova norma 
seja editada com essa finalidade. 

Assim, considerando que a proposta da SUG nº 6, de 2016, já 
está contemplada pelo ordenamento jurídico vigente, ela deve ser declarada 

prejudicada, por perda de oportunidade, conforme dispõe o inciso I do art. 
334 do Risf. 

Se vencido o argumento da prejudicialidade da referida matéria 

ora sob análise, torna-se necessário adentrar, nesse momento, nos riscos 
envolvidos na produção, a distribuição, o transporte, a comercialização e 

dispersão da cannabis medicinal e de produtos e medicamentos dela 
derivados, vejamos: 

Primeiramente há de se ressaltar que o discurso que promove a 
maconha medicinal não se sustenta, pois na verdade, não existem estudos 

conclusivos no sentido de comprovar que o consumo da cannabis, nas suas 
diversas formas – óleo, fumada, inalada, entre outras, venha proporcionar 

efeitos medicinais definitivos.  
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Ocorre que maconha é um produto que possui na sua 
composição, mais de quinhentas substâncias, muitas delas nocivas à saúde, 

dessas, apenas o Canabidiol (CBD), ao passar por testes mais depurados, 
mostrou ter aspectos terapêuticos em pacientes, sem apontar nenhum efeito 

colateral prejudicial à saúde, tais como efeito alucinógeno ou dependência. 

Muito pelo contrário, o Canabidiol age como anticonvulsivo, 

sendo que os estudos em curso avançam na tentativa de provar sua eficácia 
no tratamento de doenças como esquizofrenia, epilepsia, Parkinson, 
Alzheimer e até autismo. 

Por conta desses fatos, apenas o CBD recebeu autorização pelo 
Conselho Federal de Medicina (CFM) para ser usado, mesmo assim na forma 

compassiva e sob prescrição médica, no tratamento de epilepsias em crianças 
e adolescentes refratários aos métodos convencionais. 

Já em relação ao tetrahidrocanabinol, o conhecido THC, outro 
dos componentes da maconha, cabe destacar que várias pesquisas 

demonstraram os efeitos nocivos provocados ao nosso corpo por esse 
canabinoide que é viciante, afeta o sistema nervoso central e vascular, 

prejudica o sistema cognitivo, causa retardo mental, danos cerebrais a médio 
e longo prazo e chega a multiplicar por dois o risco de desenvolvimento de 

doenças psíquicas, como esquizofrenia e até psicose. 

No que se refere aos outros mais de 498 elementos, nenhuma 
análise mais significativa foi realizada.  

Portanto, não se mostra nem um pouco razoável que para 
usufruir dos benefícios proporcionados por apenas uma das suas substâncias, 

venha a se ingerir, repito, todos aqueles que o compõe. Daí a Pergunta, de 
que adiantaria tratar um problema de saúde e ganhar tantos outros? 

O discurso presente na SUG 6, 2016 e ratificado pelo relatório 
ora vergastado, que defende o plantio, cultivo, produção e consumo da 

maconha para efeitos medicinais se torna ainda mais errático, diante da 
realidade que revela ser possível sintetizar o CBD em laboratório  

transformando o consumo para efeitos curativos ainda mais seguros.   
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O Conselho Federal de Medicina e a Associação Brasileira de 
Psiquiatria (ABP) também já se posicionaram contra o plantio nacional: 

(abre aspas) “o uso da cannabis (maconha) ainda não possui evidências 
científicas consistentes que demonstrem sua eficácia e segurança aos 

pacientes. Desse modo, a regulação do plantio e uso dessa droga coloca em 
risco esse grupo, além de causar forte impacto na sociedade em sua luta 

contra o narcotráfico e suas consequências” (fecha aspas). 

Valentim Gentil, professor titular de psiquiatria da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo (USP) e um dos maiores 

estudiosos sobre o tema ora tratado, em entrevista publicada na revista Veja 
de 26/06/2019, afirmou que: (abre aspas) “Para fins medicinais, é melhor 

aguardar respostas a questões fundamentais de segurança e eficácia da 
droga comparada a outros tratamentos. Para isso, não é preciso autorizar 

empresas ou usuários a plantar Cannabis, pois não poderão ser registrados 
sem essas informações. Muito menos justificável, e até mesmo inaceitável, 

seria legalizar o “uso recreativo”. O contrário dessa postura, com a 
liberação do consumo medicamentoso e recreativo, ainda que debaixo de 

severo controle legal, poderia parecer humanitário, mas configuraria 
apenas uma atitude irresponsável, principalmente com relação aos jovens e 

às futuras gerações”. 

Além disso, é preciso considerar, sob o ponto de vista sanitário, 
que os doentes brasileiros não estão desassistidos, pois a Resolução da 

Diretoria Colegiada (RDC) n° 17, de 6 de maio de 2015, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que define os critérios e os 

procedimentos para a importação, em caráter de excepcionalidade, de 
produto à base de Canabidiol em associação com outros canabinoides, por 

pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional 
legalmente habilitado, para tratamento de saúde, autorizou famílias de 

pacientes, com indicação médica para o uso de derivados da maconha, a 
importar esses produtos. 

Também não podemos esquecer que a Constituição Federal e a 
legislação sanitária brasileira já consagram a obrigação do Sistema Único de 

Saúde (SUS) de prover a seus usuários assistência integral à saúde, a qual 
deve incluir a assistência farmacêutica capaz de suprir os produtos essenciais 

para as necessidades de todos os pacientes. 
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Nesse sentido, reconhecendo as necessidades das famílias, o 
alto custo dos produtos importados e em alternativa a permissão do plantio e 

o cultivo da maconha no território brasileiro, é que dei entrada, na data de 
ontem, 18 de setembro de 2019, num Projeto de Lei que obrigará o SUS 

providenciar o suprimento de remédios à base exclusivamente de CBD para 
fornecer aos pacientes e seus familiares que precisam fazer uso desses 

produtos em seus tratamentos. 

No curto prazo, isso poderá ser feito por meio da importação de 
larga escala, em compras públicas de medicamentos – que poderão substituir 

a importação para uso individual, permitida com autorização da Anvisa. No 
médio e longo prazo, o Sistema pode incentivar a produção nacional em 

laboratórios públicos e privados. 

Como exemplo de incentivo à produção nacional de 

medicamentos à base de Canabidiol, notícia de abril de 2018 informou que 
um laboratório da cidade de Toledo, no oeste do Paraná – por meio de 

pesquisas conduzidas em conjunto com a Universidade de São Paulo (USP) 
de Ribeirão Preto e com um investimento inicial de onze milhões de reais – 

poderá ser o primeiro a produzir e vender no país o extrato de canabidiol 
(CBD) substância pura e livre de THC, usado no tratamento de epilepsia em 

crianças. 

O uso terapêutico da maconha por grávidas e lactantes também 
é foco de preocupação nos EUA. A JAMA, revista médica criada em 1883, 

publicou um estudo sobre a relação entre mães e clínicas autorizadas a 
prescrever e fornecer maconha medicinal. O resultado assusta: o número de 

mulheres nessas condições que usam maconha mais do que dobrou entre 
2002 e 2017. No estado do Colorado, um estudo conduzido pelo médico Dr. 

Torri Metz, feito com a parceria das Universidades do Colorado e de Utah, 
com o Departamento Hospitalar e de Saúde de Denver e a Escola de Saúde 

Pública do Colorado; constatou que 70% dos estabelecimentos recomendam, 
por telefone, maconha medicinal para evitar os enjoos da gravidez, o que 

pode causar atraso no desenvolvimento fetal e problemas neurológicos nas 
crianças.  A lei diz que, nesses casos, deve-se orientar as gestantes a 

procurarem um especialista, mas apenas cerca de 30% adotou o 
procedimento. A legalização pode trazer uma sensação de segurança a essas 

mulheres, levando-as a ignorar os riscos ao bebê e confiarem na 
recomendação do vendedor.   
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Diante dessas razões, somos contrários à Sugestão nº 6, de 2016, 
por entendermos que, do ponto de vista sanitário, a proposta mais adequada 

é exigir dos gestores do SUS, nas três esferas federativas, que tomem as 
medidas necessárias para fornecer os produtos farmacêuticos à base de 

Cannabis sativa e, assim, suprir as necessidades dos pacientes brasileiros que 
deles necessitem. 

Outra questão que depõe contra a Sug nº 6, de 2016 e que passou 
sem a devida atenção do relatório apresentado pelo relator, são as graves 
implicações ambientais advindas, nesse caso, da produção industrial tanto da 

maconha, quanto do cânhamo.  

Ambas são plantas da mesma espécie e que gostam de 

temperaturas altas e constantes para crescer – entre 25º e 30º C – além de 
exigir luz intensa, solo altamente fértil e muita água.  

Segundo estudo de 2016 feito no estado do Oregon nos Estados 
Unidos uma única planta madura de cannabis pode consumir quase 23 litros 

de água por dia, comparado com 13 litros que, por exemplo, uma videira ou 
uma parreira necessitam. Isso é um problema especialmente em regiões e 

temporadas de seca, que provavelmente vamos começar a ver mais depois 
das radicais mudanças climáticas que naturalmente provocarão escassez 

cada vez maior desse líquido. 

Além disso, o cultivo indoor de maconha, forma mais indicada 
para a produção de derivados da planta, exige um consumo excessivamente 

elevado de energia. De acordo com relatório de 2014 da Northwest Power 
and Conservation Council (NPCC) — organização que presta serviços de 

planejamento energético e ambiental nos Estados unidos, o cultivo em 
ambientes fechados consome em média 5.000 kilowatts/hora de energia para 

produção de um único quilo do produto. Esse gasto corresponde ao consumo 
mensal de trinta e uma residências no Brasil, onde a média nacional de 

utilização foi de 160 kWh/mês em 2018.  

 

Da mesma forma, por necessitarem de solo altamente fértil, a 
produção da maconha e do cânhamo em larga escala acarretaria num 

aumento considerável da utilização de herbicidas, fungicidas e nutrientes 
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usados para enriquecer o solo das plantações e protege-las das pragas. Isso 
para não falar da imensa liberação de dióxido de carbono na atmosfera do 

planeta. 

São também alarmantes os impactos ambientais na flora e 

fauna. Segundo estudos realizados pelos pesquisadores da Universidade da 
Califórnia, em Berkeley, cientistas compararam os efeitos ambientais do 

cultivo de cannabis, como a perda de habitat, desmatamento e fragmentação 
florestal, aos efeitos causados por operações de madeira. Segundo eles, 
enquanto uma fazenda de maconha é menor do que a operação média de 

madeira, seu impacto ambiental em escala é maior. A análise das fazendas 
de maconha em 62 bacias hidrográficas selecionadas aleatoriamente provou 

que a safra de cannabis causou 1,5 vezes mais perda de floresta e 2,5 vezes 
mais fragmentação florestal. 

Portanto, a cannabis, pode até representar um pequeno rastro 
espacial, mas, certamente tem impactos ambientais potencialmente 

significativos. E por essa razão, é indispensável que a discussão sobre a 
legalização da maconha no Brasil leve em consideração a dimensão 

energética e não somente as dimensões sociais e de saúde, sobre as quais a 
discussão geralmente é pautada. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela rejeição da Sugestão nº 6, de 2016. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Sugestão nº 37, de 2019, da Associação Nacional 
dos Servidores do Ministério Público e da 

Federação Nacional dos Servidores dos 
Ministérios Públicos Estaduais, que propõe a 
alteração do § 3º do art. 128 da Constituição 

Federal. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Sugestão (SUG) nº 37, de 

2019, de autoria da Associação Nacional dos Servidores do Ministério 
Público (ANSEMP) e da Federação Nacional dos Servidores dos Ministérios 

Públicos Estaduais (FENAMP), que propõe a alteração do § 3º do art. 128 
da Constituição Federal, para prever a participação dos servidores efetivos 
dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 

como eleitores para a formação da lista tríplice para a escolha dos respectivos 
Procuradores-Gerais de Justiça. 

As entidades justificam a sua pretensão afirmando que a 
proposta chega para atender ao anseio dos milhares de servidores dos 

Ministérios Públicos em todo o país, que se encontram, no momento, 
completamente excluídos do processo de escolha daqueles que comandam 

as instituições que servem. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, cabe observar que a presente sugestão, de 
autoria de associação de classe e de federação sindical, atende a exigência 

contida no inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), podendo ser, assim, admitida ao exame desta Comissão. 
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Estabelece o § 3º do art. 128 da Constituição, que os Ministérios 
Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 
tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 

escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

O dispositivo, claramente, representa uma homenagem à 
independência e à autonomia do Ministério Público, instituição que foi 

enormemente fortalecida pela Constituição de 1988. 

Trata-se de juntamente com outras normas constitucionais, de 

deferir à instituição os instrumentos necessários para levar a cabo a sua 
missão institucional. 

Ou seja, não se trata de dispositivo que concede 
descentralização da gestão do Ministério Público para o seu corpo de 

servidores, mas que busca assegurar a autonomia da instituição e a 
independência funcional dos seus membros. 

Nesse sentido, a indicação da lista tríplice não é pensada com o 

objetivo de instituir uma eleição geral dentro do Parquet, especialmente, se 
consideramos todos os inconvenientes que essa prática pode trazer, com 

partidarização e politização de uma instituição que deve, acima de qualquer 
outra, evitar isso. 

Assim, opinamos pela rejeição e consequente arquivamento da 
SUG nº 37, de 2019. 
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III – VOTO 

Do exposto, na forma do inciso II do parágrafo único do art. 
102-E do RISF, votamos pela rejeição e consequente arquivamento da SUG 

nº 37, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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